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CLINICA ODONTOLOGICA E

FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME
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OBJETO: Contratação de empresa para dispor de profissionais para prestação

de Serviços Odontológicos.

FORNECEDOR: CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

VALOR GLOBAL: 163.770,00
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N2 081/2017

Procede Udtatório

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto: Contratação de empresa para dispor de profissionais para prestação de Serviços Cdontológicos.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as OShlOmin do dia 02 de junho de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min do mesmo dia, nas dependências da sala do
Departamento de Compras, da Prefeitura do íviunicípio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth,
2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para dow/nload no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos quinze do mês de maio de 2017.

ARROHDE

O DO MUNICÍPIO

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
^ieÍJu9-AA^ N° 1153

de HíO.^/^ FL,

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
w

de ^F

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA: Contratação de profissionais odontólogos, visando o atendimento de munícípes que

necessitam de tratamento odontológico, execução do Programa saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de odontologia para Secretaria de Saúde

Valor Estimado

Solicitado Por: John Geferson Weber Nodari

Data da Solicitação: 04/05/2017

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLAISEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Assinatura

Carimbo

Data do Encaminhamento / / Assinatura

Carimbo

r Nodari

SECRETARIA DE FINANÇAS « í
Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado i

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO 1
( ) Autorizado ( "i Não Autorizado Í

Data / / Assinatura

Carimbo

1RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em / / Assinatura
1

NF Recebida em / / Carimbo j
—a



,1 TERMO DE REFERENCIA

^ PARA LICITAÇÕES . ,

I ,
(01) Objeto

Contratação de empresa para prestação de serviços de odontologia para Secretaria de Saúde

I

(02) Motivação i
Contratação de profissionais odòntólogos, visando o atendimento de munícipes que necessítaní
de tratamento odontológico, .execução do Programa saúde Bucal na Estratégia Saúde da

Família.

(03) Especificações técnicas

Os serviços a serem contratados serão: consultas, profilaxias, restaurações, exodontlas

(extrações dentarias), orientações de higiene bucal, raspagens, emergências, procedimentos

preventivos, orientações e higiene e de prevenção, atendimento pediátrico, dentre outros

pertinentes s profissão de Cirurgião-dentista.

Atendimento de emergências fora do horário de expediente, finais de semana, feriados e

pontos facultativos, mantendo um cirurgião dentista de sobreaviso.

Item

01

Quantidade

mensal

estimada

36 horas

Descrição dos serviços

Atendimento odontológico profissional -

Odontopediatra com atendimento em local público

a ser indicjado pela Secretaria Municipal de saúde.
Todo material e equipamentos necessários serão

disponibilizados pela municipalidade

Funções:'-'Realizar levantamento epidemiológico

para traçar o perfil de saúde bucal da

população; Realizar os procedimentos clínicos

definidos ha Norma Operacional Básica do Sistema

Único de-.Saúde - NOB/SUS 96 - e na Norma

Operacional Básica da Assistência à Saúde

(NOAS); , Realizar o tratamento integral, no

âmbito da atenção ...básica para a

populaçãb; Realizar pequenas cirurgias

ambulatdrials; Prescrever medicamentos e outras
orientações na conformidade dos diagnósticos
efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados

sobre assüntos de sua competência; Executar as

ações de. assistência integral, aliado a atuação

clínica à' 'saúde coletiva, assistindo as famílias,

indivíduos- ou grupo específicos, de acordo com

planejamento local; Coordenar ações coletivas

Valor

Unitário

R$ 60,00

Valor

mensal

estimado

R$

2.160,00



02 200 horas

voltadas f^ara promoção e prevenção em saúde
bucal; P^ramar e supervisionar o fornecimento
de insumos para as ações coletivas; Capacitar as

equipes dè saúde da família no que se refere às

ações ed(jcativas e preventivas em saúdè> bucal;
Supervisionar o trabalho desenvolvido pejp THD e
o ACD; Reàlizar outras atividades compatíveis com
a sua especialização profissional conforme as
atribuições legais da respectiva profissão afetas ao

municípióí

Atendimento odontológico profissional, com

atendimerj-to para Munícipes em geral, a ser
prestado èm horário diurnos e/o noturno, com

atendimeVito em local publico, a ser indicado pela
Secretaria" Municipal de Saúde. Todo material e

equipamentos necessários serão disponibilizados

pela munr|:ipalidade.
Funções:"' Realizar levantamento epidemiológico
para tra^a'r o perfil de saúde bucal da população;

Realizar ^ús procedimentos clínicos definidos na
Norma Operacional Básica do Sistema Único de
Saúde -'nOB/SUS 96 - e na Norma Operacional
Básica dajAssistência à Saúde (NOAS); Realizar o

tratamento integral, no âmbito da atenção básica

para a piopulação; Realizar pequenas cirurgias
ambulatoriais; Prescrever medicamentos e outras

orientaçdès na conformidade dos diagnósticos
efetuadosj Emitir laudos, pareceres e atestados
sobre assyntos de sua competência; Executar as
ações dé' assistência integral, aliado a atuação
clínica à Isaúde coletiva, assistindo as famílias,

indivíduos' ou grupo específicos, de acordo com

planejamento local; Coordenar ações coletivas

voltadas^para promoção e prevenção em saúde
\ i • • .

bucal; Programar e supervisionar o fornecimento

de insumos para as ações coletivas; Capacitar as

equipes dt saúde da família no que se refere às
ações educativas e preventivas em saúde bucal;
SupervisFónar o trabalho desenvolvido pelo THD e
o ACD; Realizar outras atividades compatíveis com

a sua especialização profissional conforme as
atribuiçõés legais da respectiva profissão afetas ao
município.

RS 47,65 R$

9.530,00

•, I'

•

n



03 90 horas

OBS: : jl

*Dessas hjoras, ate 07(sete) horas semanais, desse
profissionàl devem ser destinados para Educação

preventiva: aos alunos do Ensino Municipal,

inclusive tíMEl.
', ^

* Manter':carga horaria de 40 horas semanais o
'••í i

mesmo profissional para estar habilitiado a ser

inscrito r>ò; Programa de Saúde Bucal da Estratégia

saúde família através do CNES.

COLABORADOR EM
, I

HIGIENE DENTAL

SAÚDE ~ TÉCNICO EM

0 Atuar' em consultórios odontológicos,

preparando os pacientes para atendimento,

instruméhtando o dentista e manipulando

materiais"?estauradores;

0 Participar das ações educativas atuando na

promoçãòj da saúde e na prevenção das doenças
bucais; •'!
E Pa^rtlicipar na realização de levantamentos e
èstudos épidemiológicos, exceto na categoria de
examinador;

lE Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a

prevenção; das doenças bucais por meio da
aplicação tópica do flúor, conforme orientação do
cirurgião-dentista;

B Fazer a remoção do biofilme, de acordo com
a indicação técnica definida pelo cirurgião-

dentista;'

E Supervisionar, sob delegação do cirurgião-

dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal;

[3 Realizar fotografias e tomadas de uso

odontológicos exclusivamente em consultórios ou

clínicas oâjontológicas;
ía IrYSerir e distribuir no preparo cavitário

materiais jodontológicos na restauração dentária
direta, véíiado o úso de materiais e instrumentos
não indicaidos pelo cirurgião-dentista;

à Proceder à limpeza e à antissepsia do campo
operatóriÕ, antes e após atos cirúrgicos, inclusive
em ambientes hospitalares;

lii Rernover suturas;
Ei Aplicar medidas 'de biossegürança no

!V;

R$ 10,88 R$

979,20



04 90 horas

t .

armazena|hento, manuseio edescarte dé produtos
e resíduos[odontológicos;
m Realizar isolamento do campo operatório;

i.[' >•'
0 Exeircer todas';as competências no âmbito

hospitalar,Ji bem comò; instrumentar o cirurgião-
dentista éi^i ambientes clínicos e hospitalares;
13 Máricar consujtasi-pr.eencher e anotar fichas
clinicas e/riianter em'ordem o arquivo e o fichário;

0 Atuar no âmbito do Programa Saúde da

Família; , -

0 Zelar pela limpeza, ordem e manutenção do

material^ de equipamentos e de dependências do
consultório, garantindo o controle de infecção;

.. ,1

0 Registrar nos sistemas de informação,

eletrônicos ou manuais, todos os procedimentos

de sua competência que foram realizados;

0 Executar demais tarefas correlatas a função

e determinadas pela chefia imediata;
•-,1 r

ESCOURIDADE E PRE-REQUISITOS: Tecrtlco em

Saúde Búcal e registro no órgão de classe:
V?C1'

Auxiliar Administrativo.

!

0 Participar das ações educativas àfüa'̂ ndo na
promoção- da saúde e ná prevenção das doenças

bucais;

0 Auxiliar nas técnicas de fiigiene bucal ^e

realizar á prevenção das doenças-bucais por meio

da aplicação tópica do flúor, conforme' orientação
do cirurgíãò-dentista; " • '

. *

0 Màr'car consultas, preènchèr e anotar fichas

clinica e manter em Ordem o arquivo e o fichário;

0 Atuar no ârhbitd dd Programa' Saúde da

Família;

0 Zeíair pela limpeza, ordem e manutenção do
material, de equipamentos e de dependências do
consultório.

0 Régistrar nos sistemas de informação,
eletrônicos ou manuais, todos os procedimentos

de sua ccJhhpetência que foram realizados; '

0 Executar demais tarefas correlatas a função

e determinadas pela chefía imediata;

ESCOLARfpADE E PRÉ-REQUISITOS: Ensino médio
Completo;,'

. j..

I

R$ 10,88 R$

979,20



Os horários de atendimentos, agendamentos de pacientes e a quantidade de horas
I'

diárias a serem compridas serão definidos pela Secretaria de Saúde do Municipio e Pato

Bragado,

A contratada deverá apresentar relatórios mensais, contendo: Produção de

procedimentos Odontológicos por Unidade e o resumo Geral, com assinatura do municipe

atendido, folha e/ou cartão ponto das horas trabalhadas dos profissionais.

(04) Condições e prazos de pagamento

O pagamento será efetuado sempre até o 10^ (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da

prestação dos serviços, mediante apresentaçã^de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, e
apresentação dos relatórios acima citados. \y

(05) Obrigações da contratante!
Fornecer os materiais e equipamentos necessários para o desenvolvimento das atribuições do

objeto.

(06) Obrigações da contratada '

Por necessidade de responsabilização no atendimento de pacientes para habilitar a empresa a

mesma devera ter no mínimo:

- Registro da empresa no CRO-PR, sem irregularidades ou pendências. '[^
- Que tenha no quadro associativo ou vinculo de trabalho com a empresa de no mínimo 02

profissionais cirurgiões-dentisías com registro e sem irregularidades ou pendências no CRO-PR,
e 01 Odontopediatra com regisi:ro da especialidade no cRÕ-PR.
- Técnico em Saúde Bucal e registro no órgão de classe 90 horas (Técnico em higiene Bucal,

possuir registro no Conselho de Classe)

(07) Critério de avaliação das propostas

Menor Preço global

I
I

(08) Valores referenciais de mercado

Baseado no valor da hora do funcionário público contratado através de concurso público.

(09)Sanções

Ver Legislação pertinente.

....

jQhnJâferson Weber Nodarí
CPF:05S.6».41W)9

SecretárioMunlc. de Saúde



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ao

Setor de compras

Município de Pato Bragado

Pato Bragado, 09 de iVlaio de 2017

SOLICITAÇÃO

Venho por melo desta solicitar que o referido Processo Licitatório seja contratado de

forma global devido a melhor controle de materiais e equipamentos, pois em caso de

vários profissionais terceirizados as utilizarem de forma compartilhada, dificulta o

controle e a responsabilização dos profissionais por quaisquer danos causados aos

referidos equipamentos. O mesmo também se aplica para melhor cobrança e controle

dos trabalhos realizados.

Ressaltamos que os profissionais deverão estar trabalhando em sintonia para

desempenharem as palestras e trabalhos em grupos atendendo o programa de saúde

bucal. Sendo assim se estes profissionais estiverem vinculados a uma mesma

instituição obteremos melhor resultado dos trabalhos realizados e sintonia entre os

profissionais envolvidos nos trabalhos.

Sem mais para o momento,

JOH R NODARI

SECRETARIO DE SAÚDE

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos 15 dias do mês de maio de 2017.

De: Secretaria Municipal de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes dos serviços odontológicos, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes dotações orçamentárias:

02.000-EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
103021450.2041 - MANUT. DAS ATIVIDADES DEASSIST. MÉDICA E HOSP. E LABORATORIAL

3.3.90.39.50.99-4028 - Demais Desp. c/ Serviços Médicos, Hospitalares, Odontológicos e Laboratoriais

ordia mente

DJONI MmiDra ROHDEN

ífetarTcHító Finanças

Av. Willy Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - QEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Betado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR2€293/2017 12/05/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

órgão

Unidade Orçamentária.

Funcional

Projeto/Atividade....

Natureza da Despesa..

Fonte de Recursos....

4028 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.009 Fundo Municipal de Saúde

103021450 Saúde

2041000 Manutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e

Laboratorial

3.3.90.39.50.99.00 DEMAIS DESP. COM SERV. MÉDICO - KOSP., OD. E LABOR

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/05/2017 até 12/05/2017

Empenhado no Periodo.... = 9 525,35

Liquidado no Periodo.... = 9 525,35

Anulado no Período = 0,00

Pago no Periodo = 9 525,35

Empenhado até o Período. = 36 563,69

Liquidado até o Periodo. = 36 563,69

Pago até o Período = 36 563,69

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar nSo Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

Despesa Principal: 4002

Folha:



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECES JUSÍDICO HUSICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 038/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os

quais tem por objeto a contratação de empresa para dispor de profissionais para a prestação de
serviços odontológicos, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Verifico que é o segundo procedimento do gênero, uma vez que o procedimento

Pregão Presencial n.- 038/2017 restou deserto.
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido foi calculado com base na declaração firmada pelo Secretário solicitante. Esta
procuradora nao tem condições de analisarse o mesmo encontra-se ou não dentro do praticado
no mercado cabendo tal responsabilidade ao solicitante. Há justificativa para a aquisição que se
pretende.

O Secretário de Saúde justificou por escrito o motivo da escolha do Regime de
compra, menor preço global.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.^ 3.555/2000 bem como subsidiariamente como conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprovemelhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 16 de maio de ^17

3. da S. Luft

OAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

Página Idel



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos 15 dias do mês de maio de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretario Municipal de Saúde

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para contratação de Serviços odontológicos, vimos comunicar que
de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de
abertura de processo licitatórlo na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO
GLOBAL, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e

subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

LEOMAR ROHDE

Prefeèto do Munici

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3202-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N2 081/2017.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que às
08h20min do dia 02/06/2017, nas dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura, será realizada a sessão
para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o
Pregão, na forma Presencial n.9 081/2017, do tipo menor preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e
seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei Complementar

n.s 147/2014, e em especial a Lei IVIunicipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.s

048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno porte sediadas no

município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até as OShlOmin, do dia 02/06/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos
novos proponentes, nem tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa do ramo para prestação de Serviços
Odontológicos, visando atendimento dos munícipes Pato Bragadenses, que buscam este serviço na rede
pública de saúde, no Município de Pato Bragado - PR.
1.2 Todas as normas para a prestação dos serviços estão previstas no detalhamento constante do Termo de
Referência, Anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser entregue
diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIll do Artigo 7^ da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006),
quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.2 Évedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta. Federal, Estadual ou Municipal.
g) Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) do órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação
h) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.^ da Lei Federal n.^ 8.666/93.

4-DO INÍCIO DA SESSÃO

4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 02 de JUNHO de 2017, às
08h2"0min, na Sala do Departamento de Compras, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de
Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em que
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste Edital,
não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o constante do
protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope e
/ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes

presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação {a ser

apresentada fora de qualquer envelope);
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
4.3.6 Classificação das P-ropostas de Preços;
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente{s) que tiver{em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
4.3.8 Recebimento de eventual (is) recurso{s); e
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.s /2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 08h20min

ENVELOPE N.5 01 - " P R O P O S T A "

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.9 /2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 08h20min

ENVELOPE N.s 02 -" DO CUM ENTAÇÃO "

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE NS 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste Edital,
e deverá:

6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas,
que dificultem sua análise;
6.2 Ter suas páginas numeradas seqüencialmente, de preferência encadernadas ou preparadas em pasta,
devidamente fechada;

6.3. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para contato;
6.4. Conter identificação do número do Pregão;

6.5. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador, na sua última
página, e rubricada nas demais.
6.6. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as
especificações contidas neste Edital e seus Anexos;
6.7 Conter indicação do valor unitário do procedimento, valor mensal e valor global, de cada um dos itens
listados no Termo de Referência, anexo deste Edital, com no máximo 02 (duas) casas decimais;
6.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa de
lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do
Pregão.
6.9. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitação.
6.10. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

6.10.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.11 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos termos
deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

6.12 A Licitante deverá cotar preço para todos os itens listados no Termo de Referência, sob pena de
desclassificação da proposta.

7-DO PREÇO
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7.1 o preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seía igual ou

inferior à R$ 163.780.80 (cento e sessenta e tres mil setecentos e oitenta reais e oitenta centavosl.

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for declarado vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência
do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^. 8.666, de 21 de junho de
1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.5
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente à
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renúncia.
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de credenciamento,

devendo a proponente realizara entrega do documento comprobatório (em original ou cópia autenticada),
fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
8.4 Será oriorizado a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, verificado após a fase de lances

verbais

9. DOS PRAZOS ECONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
9.1 O Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por um período de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.
9.2 Os serviços referentes ao processo licitatório em comento, deverão ser prestados em órgão ligado na
Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado - PR (Posto de Saúde, Complexo Escolar e Unidade de
Atenção Básica Saúde da Família do Município), ou outro indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, tudo
dentro do território Municipal de Pato Bragado - CEP 85.948.000;

9.3 Os serviços deveráo ser prestados conforme previsão no Termo de Referência, anexo deste Edital.
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10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10. O pagamento será efetuado sempre até o 10^ (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, e
apresentação dos relatórios.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

10.3 Na Nota Fiscal deverão constar à discriminação do produto, número da licitação, número do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.

10.6 Deverá companha a nota fiscal de cobrança relatórios mensais, contendo: Produção de
procedimentos Odontológicos por Unidade e o resumo Geral, com assinatura do munícipe
atendido, folha e/ou cartão ponto das horas trabalhadas dos profissionais.

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.e 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU
CONTEÚDO

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada

por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens abaixo, a
fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados
da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar todos
os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPFdo administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;
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11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão-quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (vi/ww.tst.ius.br/certídao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de

negativa.

11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de

débitos:

11.7.1.1 Não vencidos;

11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar
da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no período
de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Fínanceira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
11.10 Outros documentos a serem apresentados:

11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no Inciso XXXIII, art. 72, da Constituição Federal,
conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de parentesco.

11.11 Para fins de comprovação da Qualificação Técnica deverão ser apresentados os seguintes
documentos:

11.11.1 Inscrição da LIcItante junto ao Conselho Regional de Odontologia;

11.11.2 Certidão de Regularidade da llcitante junto ao Conselho Regional de Odontologia;
11.11.3 Relação nominal de no mínimo 03 (três) profissionais vinculados à empresa Llcitante, com

respectivo registro no Conselho Regional de Odontologia, sendo 02 (dois) com a
especialidade comprovada de cirurgiões dentistas e 01 (um) com especialidade comprovada
em odontopedlatrla. A especialidade comprovada, poderá ser mediante apresentação de
formação em curso específico ou especialização na função, ou ainda, mediante registro em
Carteira Profissional.

11.11.4 - Técnico em Saúde Bucai registro no órgão de classe 90 horas (Técnico em higiene
Bucal, possuir registro ncí Conselho de Classe).

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
12.1 Éfacultada a qualquer Interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis
anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo deste
Edital.

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação discipllnadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
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12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30minh às llhBOminh e das
13h30minh às 17h00mính.

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com aqueles, os
autos do procedimento.

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EIMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificação (ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração (ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

14- DO CREDENCIAMENTO

14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia, e
portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante no Anexo deste Edital.

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;

14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da
sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;

14.1.1.4 assinar a ata da sessão;

14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o

Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto
Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta

Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do iicitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do Iicitante, diretamente vinculado à

correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o Iicitante em todas as etapas
do Pregão.
14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais e/ou
recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
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14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em
desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de apresentação
de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação
das propostas e apuração do menor preço.
14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO EDOS
ENVELOPES

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.
15.1.1A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência deste
Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido lacrado ao
Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n.s i (proposta de Preços) e n.2 2 {Documentos de Habilitação).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 5.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

16 - DAABERTURA DO ENVELOPE N.a 1 (PROPOSTADE PREÇOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
16.2 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;

16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido;

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço PORGLOBAL ofertado.
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16.7 Se não houver, no mínimo, 03'(três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

17- DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:

02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103021450.2041 - MANÜT. DAS ATIVIDADES DE ASSIST. MÉDICA E HOSP. E LABORATORIAL

3.3.90.39.50.99 - 4028 - Demais Desp. c/ Serviços Médicos, Hospitalares, Odontológicos e Laboratoriais

18 - DA CLASSIFICAÇÃO EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na ordem
crescente de preços.
18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de apresentação
de lances verbais;

18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa de
lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.
18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente classificada

em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar visando obter
melhor preço.

18.3.1 Caso o melhor oreco válido tenha sido apresentado por empresa aue não está enquadrada

na condição de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de

Pato Bragado, e tendo proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

porte sediadas no municipío de Pato Braaado. o obieto será adiudicado em favor desta pelo

valor apresentado por ela, ou por lance aaora oor ela ofertado, desde aue não ultrapasse o

limite de 10% do melhor oreco, caso haia interesse.

18.3.2 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibílidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da proposta
da proponente classificada na seqüência.

20 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERECURSOS
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20.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

20.2 Éassegurado a todas as proponenteso direito de procederao examedos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

20.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
20.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
20.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

20.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
20.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento

de certidões;

20.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
20.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
20.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
20.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

20.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

20.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão
ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da
realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve ser
encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do Município de
Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das
07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

20.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horário mencionados no subitem
anterior.

20.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
20.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e Instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
20.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
20.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

20.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;
20.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.
20.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a efetiva
formalização da contratação.
20.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro
determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as
proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
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20.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente
poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

20.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibí-los na reabertura da
sessão.

20- DA HOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e desde que
ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.
20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro
Instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de
outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica,
com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

20.5 A recusa Injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, apllcando-se, supletlvamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.s 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por-parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar dè cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado. Inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 (nove) deste
edital.
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22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro Inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos Imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por melo do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.

23- DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes
penalidades:

23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na
hipótese declaração de inabilitação.

23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas jurídicas pelo
mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, quando:

23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;

23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, Injustiflcadamente;
23.1.4.4 Comportar-se de modo Inidôneo durante qualquer fase do processo

llcitatório;

23.1.4.5 Fizer declaração falsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e

23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e
aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades.
23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniclando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento- de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada ao
fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da
data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente das
quantias porventura devidas ao contratado.

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de
razões de Interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
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suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que
tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficiai ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas, considerando-
se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última publicação.

25 - FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos quinze dias do mês de maio de 2017.

ARROHDE

o do Muni pio
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TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIOAL N.s 081/2017

1. Do Objeto:

1.1 Contratação de empresa do ramo para prestação de Serviços Odontológicos, visando atendimento dos

munícipes Pato Bragadenses, que buscam este serviço na rede pública de saúde, no Município de Pato
Bragado-PR.
1.2 Os serviços a serem contratados serão: consultas, profilaxias, restaurações, exodontias (extrações
dentarias), orientações de higiene bucal, raspagens, emergências, procedimentos preventivos, orientações
e higiene e de prevenção, atendimento pediátrico, dentre outros pertinentes s profissão de Cirurgião-
dentista.

1.3 Atendimento de emergências fora do horário de expediente, finais de semana, feriados e
pontos facultativos, mantendo um cirurgião dentista de sobreaviso.

Item

01

Quantidade

mensal

estimada

36 horas

Descrição dos serviços

Atendimento odontológico profissional -

Odontopediatra com atendimento em locai público a
ser indicado pela Secretaria Municipal de saúde. Todo

material e equipamentos necessários serão
disponibilizados pela municipalidade
Funções: Realizar levantamento epidemiológico para
traçar o perfil de saúde bucal da população; Realizar
os procedimentos clínicos definidos na Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde -
NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional Básica da
Assistência à Saúde (NOAS); Realizar o tratamento
integral, no âmbito da atenção básica para a população;

Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescrever

medicamentos e outras orientações na conformidade

dos diagnósticos efetuados; Emitir laudos, pareceres e
atestados sobre assuntos de sua competência;
Executar as ações de assistência integral, aliado a

atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias,
indivíduos ou grupo específicos, de acordo com
planejamento local; Coordenar ações coletivas voltadas
para promoção e prevenção em saúde bucal; Programar

e supervisionar o fornecimento de insumos para as
ações coletivas; Capacitar as equipes de saúde da
família no que se refere às ações educativas e
preventivas em saúde bucal; Supervisionar o trabalho
desenvolvido pelo THD e o ACD; Realizar outras
atividades compatíveis com a sua especialização

profissional conforme as atribuições legais da
respectiva profissão afetas ao município.

Valor

Unitário

R$ 60,00

Valor

mensal

estimado

RS
2.160,00
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03

200 horas

90 horas
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Atendimento odontológico profissional, com
atendimento para Munícipes em geral, a ser prestado
em horário diurnos e/o noturno, com atendimento em
local publico, a ser indicado pela Secretaria Municipal
de Saúde. Todo material e equipamentos necessários
serão disponibilizados pela municipalidade.

Funções: Realizar levantamento epidemiológico para
traçar o perfil de saúde bucal da população; Realizar os
procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 96 - e na
Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde

(NOAS); Realizar o tratamento integral, no âmbito da
atenção básica para a população; Realizar pequenas
cirurgias ambulatoriais; Prescrever medicamentos e
outras orientações na conformidade dos diagnósticos
efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre
assuntos de sua competência; Executar as ações de
assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde
coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo
específicos, de acordo com planejamento local;
Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e
prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o
fornecimento de insumos para as ações coletivas;
Capacitar as equipes de saúde da família no que se
refere às ações educativas e preventivas em saúde
bucal; Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD
e o ACD; Realizar outras atividades compatíveis com a
sua especialização profissional conforme as atribuições
legais da respectiva profissão afetas ao município.
OBS:

* Dessas horas, ate 07(sete) horas semanais, desse
profissional devem ser destinados para Educação
preventiva aos alunos do Ensino Municipal, inclusive
CMEI.

* Manter carga horaria de 40 horas semanais o mesmo
profissional para estar habilitado a ser inscrito no
Programa de Saúde Bucal da Estratégia saúde família
através do*CNES.

COLABORADOR EM SAÚDE - TÉCNICO EM HIGIENE

DENTAL

i Atuar em consultórios odontológicos, preparando
os pacientes para atendimento, instrumentando o
dentista e manipulando materiais restauradores;
0 Participar das ações educativas atuando na

promoção da saúde e na prevenção das doenças
bucais;

R$ 47,65

R$ 10,88

RS
9.530,00

R$
979,20
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El Participar na realização de levantamentos e
estudos epidemiológicos, exceto na categoria de
examinador;

[3 Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a

prevenção das doenças bucals por meio da aplicação
tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-
dentista;

Fazer a remoção do biofilme, de acordo com a
Indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista;
[a Supervisionar, sob delegação do cirurgião-
dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal;

El Realizar fotografias e tomadas de uso
odontológicos exclusivamente em consultórios ou

clínicas odontológicas;
El Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais
odontológicos na restauração dentária direta, vedado o
uso de materiais e instrumentos não Indicados pelo

cirurgião-dentista;

El Proceder à limpeza e à antissepsia do campo
operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em
ambientes hospitalares;

El Remover suturas;

El Aplicar medidas de blossegurança no
armazenamento, manuseio e descarte de produtos e
resíduos odontológicos;
El Realizar Isolamento do campo operatório;
El Exercer todas as competências no âmbito
hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista

em ambientes clínicos e hospitalares;
El Marcar consultas, preencher e anotar fichas
clinicas e manter em ordem o arquivo e o fichário;
El Atuar no âmbito do Programa Saúde da Família;

El Zelar pela limpeza, ordem e manutenção do
material, de equipamentos e de dependências do

consultório, garantindo o controle de infecção;

El Registrar nos sistemas de informação, eletrônicos
ou manuais, todos os procedimentos de sua
competência que foram realizados;
El Executar demais tarefas correlatas a função e
determinadas pela chefia Imediata;
ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITOS: Técnico em Saúde
Bucal e registro no órgão de classe.

Auxiliar Administrativo.

0 Participar das ações educativas atuando na

promoção da saúde e na prevenção das doenças
bucals;

El Auxiliar nas técnicas de higiene bucal e realizar a

R$ 10,88 R$ 979,20
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prevenção das doenças bucais por meio da aplicação
tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-
dentista;

0 Marcar consultas, preencher e anotar fichas

clinica e manter em ordem o arquivo e o fichário;
0 Atuar no âmbito do Programa Saúde da Família;
[3 Zelar pela limpeza, ordem e manutenção do
material, de equipamentos e de dependências do

consultório.

0 Registrar nos sistemas de informação, eletrônicos
ou manuais, todos os procedimentos de sua
competência que foram realizados;
13 Executar demais tarefas correlatas a função e
determinadas pela chefia imediata;
ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITOS: Ensino médio
Completo.

Os horários de atendimentos, agendamentos de pacientes e a quantidade de horas diárias a serem
compridas serão definidos pela Secretaria de Saúde do Município e Pato Bragado.

A contratada deverá apresentar relatórios mensais, contendo: Produção de procedimentos
Odontológicos por Unidade e o resumo Geral, com assinatura do munícipe atendido, folha
e/ou cartão ponto das horas trabalhadas dos profissionais.
O prazo de vigência do Contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

Os serviços a serem fornecidos, deverão ser de linha, de boa qualidade, obedecer às normas
técnica da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Caberá a contratante fornecer os materiais e equipamentos necessários para desenvolvimento das
atribuições do objeto.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n2 , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s)
RG

CPF/MF_
n9 Bairro

de

residente na

Cidade de

de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF Função

Estado
, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato

Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob
n2 , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e
valioso, e em especial, para esta licitação.
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2
artigo 45, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Editai do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função

, Inscrita no CNPJ n.9

_, portador(a) do documento de Identidade RG
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Brogodo - Paraná

por



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.2 por

intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

portador(a) do documento de
_, DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador{a} do documento de identidade R6 n.2 , emitido pela
SSP/ , e do CPF n.9 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante
o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da
Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, Inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido pela
SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais
para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006]

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.2 com

endereço

CPF n.e

, por Intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
portador(a) do documento de identidade R6 n.s , emitido pela SSP/ , e do

, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como
(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos

termos do Artigo 3® caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação ÍVIodalidade de /2017, declara sob as
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou
detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Deciarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIM

PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s 038/2017,
conforme relacionado abaixo:

xxxxxxx xxxxx xxxxxxx xxxxxx. xxxxxxxxxxx

01

Valor Global da proposta: R$
Validade da Proposta:

Prazo de entrega:
DADOS BANCARIOS P/ DEPOSITO:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa Incidente sobre
o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO VIM - MINUTA DO CONTRATO N2

PREGÃO PRESENCIAL N.9 081/2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Legislação Vigente e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Munícípío de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n® 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n- 903.579-6/PR e do
CPF ns 550.079.379-91, residente e domiciliado na n.^ Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n9 , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula de
Identidade ns e do CPF/MF ns , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.9
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s 081/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Xxxxxxxxxxxxxxxxx

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ 081/2017, quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A
fiscalização deste contrato, ficará à cargo Secretaria de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

O valor global a ser praticado neste contrato será de até R$ 10. O pagamento será efetuado
sempre até o IQS (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante
apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, e apresentação dos relatórios.

• A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

• Na Nota Fiscal deverão constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.

• A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

• Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.

• Deverá companha a nota fiscal de cobrança relatórios mensais, contendo: Produção de
procedimentos Odontológicos por Unidade e o resumo Geral, com assinatura do munícipe
atendido, folha e/ou cartão ponto das horas trabalhadas dos profissionais.
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Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste
Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103021450.2041 - MANUT. DAS ATIVIDADES DEASSIST. MÉDICA E HOSP. E LABORATORIAL

3.3.90.39.50.99-4028 - Demais Desp. c/Serviços Médicos, Hospitalares, Odontológicos e Laboratoriais

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso
de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5%
{zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das
obrigações contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos
serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução
total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as
sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10%
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de l%(um por cento) do valor contratual quando
por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações contratuais; d)
suspensão do direito de participarem licitações junto à contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho
de 2093, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-Ihe
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
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Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.'
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CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ N" 18,296.427/0001-44
Rua Guaratuha, n° 746,Centr0fPat0 Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1283

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.o 081/2017

TERMODE CREDENCIAMENTO

CLINICA ODONTOLOGICA E FARIMACEUTICA M.A.S LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.o

18.296.427/0001-44, com sede à Rua Guaratuba, no 746 ,Centro, Pato Bragado/PR,

CEP: 85.948-000 Telefone: (45) 3282-1283, neste ato representado pelo sócio,

Marcelo Jose Gentelini. portador do documento de identidade RG n.o 8.432.825-

1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°.059.298.979-80, residente na Rua Guaratuba,

n°551. Centro, no Município de Pato Bragado/PR, CEP; 85.948-000, pelo presente

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o SR. Marcelo Jose

Gentelini. portador do documento de identidade RG n.o 8.432.825-1, emitido pela

SSP/PR, e do CPF n°.059.298.979-80, residente na Rua Guaratuba, n0551. Centro,

no Município de Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, a quem confere(m) amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com

relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 081/2017, usando dos

recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar

quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de

iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta

licitação.

Pato Bragado/PR, 02 de junino de 2017.

Marce^Jose Gentelini
RG n° 8.432.852-1 SSP/PR

CPF 059.298.979-80

Sócio Administrador



CLINICA ODONTOLÓGICA M.A.S LTDA
CONTRATO SOCIAL

cHoIha: 1 de 3

Os identificados e qualificados: MARCEtVJOBÉ 'í3HràtEiyÇ4l|'brasiIeiro,
solteiro, nascido em 04/01/1989, natural de Marechal Cândido R"ondon-PR,
cirurgião - dentista, inscrito no CPF/MF sob n°. 059.298.979-80, portador
da carteira de identidade RG n°. 8.432.825-1 SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Guaratuba, 555, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85948-000. SANDRA REGINA BARANCELLI TODERO, brasileira, casada
sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Getulio Vargas-RS,
cirurgião - dentista, inscrita no CPF/MF sob n°. 375.162.560-72, portadora
da carteira de identidade RG n°. 4.324.770-0 SSP-PR, residente e
domiciliada na Rua Amazonas, 564, Centro, Entre Rios do Oeste - PR,
CEP: 85988-000. ANDRESSA GENTEUNI STULP, brasileira, solteira,
nascida em 06/01/1990. natural de Marechal Cândido Rondon-PR, cirurgia
- dentista, inscrita no CPF/MF sob n°. 066.605.019-83, portadora da
carteira de identidade RG n°. 8.975.684-7 SSP-PR, residente e domiciliada
na Rua Arapongas, 2428, Centro. Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhorforma
de direito, constituir umaE4 Sociedade Empresaria Limitada que se
regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n° 10.406. de 10 de janeiro de
2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de CLÍNICA
ODONTOLÓGICA M.A.S LTDA e terá sede e domicílio na Rua Guaratuba, 746, Centro.
CEP: 85948-000 em Pato Bragado - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: Asociedade terá por objeto a exploração do ramo de: CLÍNICA
ODONTOLÓGICA.

CLÁUSULA QUARTA: Asociedade Iniciará suas atividades em 06/06/2013 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: Ocapital social será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em
20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da
seguinte forma:

Nomo (%) Quotas ValorR$
IVIARCELO JOSÉ GENTELINI 60.00 12.000 12.000,00
SANDRA REGINA BARANCELLI TODERO 20.00 4.000 4.000,00
ANDRESSA GENTELINI STULP 20.00 4.000 4.000,00
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme
disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda,



CLÍNICA ODONTOLÓGICA M.A.S LTDA
CONTRATO SOCIAL

. . - • Õ* " oFolha:2de3formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração co^trgitLiaj pertinente.;
r*»'Paragrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
á venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30(trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a MARCELO JOSÉ
GENTELINI, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade, representá-la' ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou á defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§ 1.° - Évedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.° - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados,

(y na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002,

CLÁUSULA DÉCIMA PRÍWIEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o
caso.

Parágrafo único - Até 30(trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, á disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

A
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CLÍNICA ODONTOLÓGICA IVl.A.S LTDA
CONTRATO SOCIAL

... . ' : • ' â eFolha: 3 de 3OU inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor^de^setJáháveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data daVésolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCirviA TERCEIRA: Oadministrador declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
ternporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Aresponsabilidade técnica de cirurgião-dentista, perante
a sociedade ficara a cargo de MARCELO JOSÉ GENTELINl, devidamente inscrito no
CRO/PR sob o n° PR-CD-22922.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito oforo de Marechal Cândido Rondon-Pr para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
Instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrlgahdo-se fielmente por si e por
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-PR, 06 de junho de 2013.

A ARCELO JOSE NTELINI

JDRESSA GEhTEUNIsWANDRESSA GEhjJELINI SHULP

^MDRA REGINA jBARANCELU TODERO

CÜRTIFICO O /y|S-lS3Vol?6l.l'll2/06y20^
íl::c^ ct«:.-í0!iwic\ h.a-s i.-ítA SEBASTIÃO l/.OTTA

SECRETARIO GERAL

—• - -
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA Wl.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF; n° 18.296.427/0001-44

NIRE: 412.0763252-2

Os abaixo identificados e qualificados:

Folha: 1 de 7

1) MARCELO JOSÉ GENTELINI, brasileiro, solteiro, nascido em
04/01/1989, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, cirurgião - dentista,
inscrito no CPF/MF sob n°. 059.298.979-80, portador da carteira de
identidade RG n°. 84328251/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Guaratuba, 555, Centro, Pato Bragado-PR, CEP; 85948-000.

2) SANDRA REGINA BARANCELLI TODERO. brasileira, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 14/10/1961, natural de
Getulio Vargas-RS, cirurgião - dentista, inscrita no CPF/MF sob n
375.162.560-72, portadora da carteira de identidade RG n
43247700/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Amazonas. 56
Centro, Entre Rios do Oeste-PR, CEP: 85988-000.

3) Ai>JDRESSA GENTELINI STULP KRAUSE, brasileira, casada sob^^Ç^;^
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 06/01/1990, natural de
Marechal Cândido Rondon-PR, cirurgia - dentista, inscrita no CPF/MF sob * \
rf. 066.605.019-83, portadora da carteira de identidade RG n°. '
89756847/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Arapongas, 2428,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

4) SARA REGINA WEIRICH, brasileira, solteira, nascida em 08/12/1989,
natural de Santa Helena-PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°.
076.383.609-58, portadora da carteira de identidade RG n°. ^
2039944/MT-PR. residente e domiciliada na Rua Florianópolis, 1369, Casa,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

5) SARA REGINA BARANCELLI TODERO, brasileira, solteira, nascida
em 14/08/1988, natural de Umuarama-PR, cirurgia-dentista, inscrita no '
CPF/MF sob n°. 066.714.359-95, portadora da carteira de identidade RG
n°. 81220506/SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Amazonas, 566,
Centro, Entre Rios do Oeste-PR, CEP: 85988-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de CLÍNICA ODONTOLÓGICA E
FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME, com sede na Rua Guaratuba, 746,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
18.296.427/0001-44, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0763252-2 em 12/06/2013; resolvem alterar o contrato social mediante
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

iUNTA COMERCIAL
DO PAfiAMA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/12/2015 11:10 SOB N° 20157423026
PROTOCOLO: 157423026 DE 22/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR1S7423026. NIREs 41207632522.

CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - HE

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 30/12/2015
www.empreaafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA WI.A.S LTDA - WIE

CNPJ/MF: n" 18.296.427/0001-44

NIRE: 412.0763252-2
Folha: 2 de 7

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade a sócia MICHELLE VISSOCI PIZZI,
brasileira, natural de Umuarama-PR, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
cirurgia dentista, inscrita no CPF/MF sob n°. 058.224,739-03, portadora da carteira de
identidade RG n°. 97588090/SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Curitiba, SN.
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia ingressante declara conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do
presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade a sócia ANDRESSA GENTELINI STULP
KRAUSE, acima qualificada, vendendo e transferindo, com o consentimento dos outros
sócios, as 2.000 (duas mil) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$
2.000,00 (dois mil reais) a sócia ingressante IVIICHELLE VISSOCI PIZZI, acima qualificada,
dando plena quitação das quotas cedidas. -

CLAUSULA QUARTA: a sócia ANDRESSA GENTELINI STULP KRAUSE. acima \

qualificada, transfere, com o consentimento dos outros sócios, as 2.000 (duas mil) quotas
integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a sócia
IVIICHELLE VISSOCI PIZZI, acima qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA QUINTA: Em virtude das modificações havidas, o capital social, no valor de
R$ 20.000,00(vinte mil reais)dÍvididos em 20.000(vinte mil) quotas de capital no valor
nominal de R$ 1,00(um real) cada um inteiramente integrallzado em moeda nacional, fica
assim dividido entre os sócios :

Nome (%) Cotas Valor R$
MARCELO JOSE GENTELINI 55.00 11.000 11.000,00
SANDRA REGINA BARANCELLl TODERO 20.00 4.000 4.000,00
SARA REGINA WEIRICH 5.00 1.000 1.000,00
SARA REGINA BARANCELLl TODERO 10,00 2.000 2.000.00
MiCHELLE VISSOCI PIZZI 10.00 2.000 2.000,00
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá a MARCELO JOSÉ
GENTELINI, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou

iUNlA COMERCl/sL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/12/2015 11:10 SOB N' 20157423026.
PROTOCOLO: 157423026 DE 22/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR157423026. NIRE: 41207632522.

CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 30/12/2015
ww. empresafacll. pr. gov. br
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA Wl.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF: nM8.296.427/0001-44
NIRE: 412.0763252-2

Folha: 3 de 7

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA SÉTIMA; O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe
o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurado;
na mesma proporção das quotas de capital qué possuem na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social,
que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA Wl.A.S LTDA - ME
CNPJ/MF: 18.296.427/0001-44

NIRE: 412.0763262-2

Os abaixo identificados e qualificados:

1) MARCELO JOSÉ GENTELINl, brasileiro, solteiro, nascido em
04/01/1989, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, cirurgião - dentista,
inscrito no CPF/MF sob n°. 059.298.979-80, portador da carteira de
identidade RG n°. 84328251/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Guaratuba, 555, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

JUNTA COMERCIAL
DO PARAMA"

JÜNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÃ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/12/2015 11:10 SOB N" 20157423026
PROTOCOLO: 1S7423026 DE 22/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR157423026. NIRE: 41207632522.

CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

Libertad Bogue
SECRETÁRIA GERAL
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA .SOCIEDADE
CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ/WIF: n° 18.296.427/0001-44

NIRE: 412.0763252-2
Folha: 4 de 7

2) SANDRA REGINA BARANCELLl TODERO, brasileira, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 14/10/1961, natural de
Getulio Vargas-RS, cirurgião - dentista, inscrita no CPF/MF sob n".
375.162.560-72, portadora da carteira de identidade RG n°.
43247700/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Amazonas, 564,
Centro, Entre Rios do Oeste-PR, CEP; 85988-000.

3) SARA REGINA WEIRICH, brasileira, solteira, nascida em 08/12/1989,
natural de Santa Heiena-PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°.
076.383.609-58, portadora da carteira de identidade RG n°.
2039944/l\/IT-PR. residente e domiciliada ria Rua Florianópolis, 1369, Casa,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

4) SARA REGINA BARANCELLl TODERO, brasileira, soiteira, nascida
em 14/08/1988, natural de Umuarama-PR, cirurgiã-dentísta, inscrita no
CPF/MF sob n°. 066.714.359-95, portadora da carteira de identidade RG
n°. 81220506/SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Amazonas, 566,
Centro, Entre Rios do Oeste-PR, CEP: 85988-000.

5) MICHELLE VISSOCI PIZZI, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascida em 06/03/1986, natural de
Umuarama-PR. cirurgia deritista, inscrita no CPF/MF sob n°.
058.224.739-03. portadora da carteira de identidade RG n'
97588090/SESP-PR. residente e domiciliada na Rua Curitiba, SN, Centro?
Pato 3ragado-PR, CEP: 85948-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que girac;^
nesta praça sob o nome de CLÍNICA ODONTOLÓGICA E
FARMACÊUTICA IVl.A.S LTDA - IVIE, com sede na Rua Guaratuba, 746,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
18.296.427/0001-44, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0763252-2 em 12/06/2013; resolvem consolidar o contrato social
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de CLÍNICA
ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME e tem sede e domicilio na Rua
Guaratuba, 746, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: Asociedade iniciou suas atividades em 06/06/2013 e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

JUí-íT>\ COA^£RCLA.L
OOP-ARANA*

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 18.296.427/0001-44

NIRE: 412.0763252-2
Folha: 5 de 7

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: CLÍNICA
ODONTOLÓGICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em
20.000 (vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da
seguinte forma;

Nortie- • • ; -• ^ (%) • Cotas Valor R$
MARCELO JOSÉ GENTELINI 55.00 11.000 11.000,00
SANDRA REGINA BARANCELLl TODERO 20.00 4.000 4.000,00
SARA REGINA WEIRICH 5.00 1.000 1.000,00
SARA REGINA BARANCELLl TODERO 10.00 2.000 2.000,00
MICHELLE VISSOCI PIZZI 10.00 2.000 2.000,00

TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe
o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à ven
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotaa
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias. contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a MARCELO JOSÉ
GENTELINI, com 03 poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou á defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estrantias ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

JUNTA COMERCIM.
DO PARAMA"

JÜMTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
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onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstraçõeí^^^I;^
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as'
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perda^^
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediáriascS
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucrosf^
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada ^
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o^
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o
caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

JUNTA. COMERCIAL
DO fARAMA"

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAKA - SEDE
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:'Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigãndo-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em todos os
seus termos.

Pato Bragado-PR, 24 de novembro de 201

MARCBIZCÍ JO'S'È'6ENtÈLINI •SANDRA REGINA BARANCELLl

" . TODERO

ANDRESSA GEN^LINI STüLP KRÃÜSÊ
a íÒLCf^ a-WLu.'>u.'-9v

SARA REGINA WEIRICH

"V-í\ U -)
WIICHELLE VISSOCI PIZZIGSARA'KEG1NA BARANCELLl TODERO

«'i.Ji.WWJI

JUMIA COMERCIAL
DOTARAMA*

JXmTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ N" 18.296.427/0001-áá
Rua Guaratuha, n° 746,Centro,Vato Bragaão/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1283

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.o 081/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CLINICA ODONTOLOGICA E

FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.o 18.296.427/0001-44, por

intermédio de seu representante legal, o Sr. Marcelo Jose Gentelini. portador do

documento de identidade RG n.08.432.825-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF

n°.059.298.979-80, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII,

da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no

Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

'Mc

Pato Bragado/PR, 02 de junho de 2017.

Maneio Jose Gentelini

RG no 8.432.852-1 SSP/PR

CPF 059.298.979-80

Sócio Administrador



CLINICA ODONTOWGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LWA - ME

CNPJ N" 18.296.427/0001-44
Rua Guaratuha, n° 746,Centro^Pato Bragaão/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1283

Prefeitura do IWunicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n^ 081/2017

DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE fLei Complementar 123/2006^

A empresa CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME,

inscrita no CNPJ n.o 18.296.427/0001-44, por intermédio de seu representante legal, o

Sr. Marcelo Jose Gentelini, portador do documento de identidade RG n.o 8.432.825-1,

emitido pela SSP/PR, e do CPF n^.059.298.979-80. DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que

esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar no.

123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei

Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do

parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado/PR, 02 de junino de 2017.

Marcélo Jose Gentelini

RG no 8.432.852-1 SSP/PR

CPF 059.298.979-80

Sócio Administrador



2017-5-23 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confiraos dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RF6 a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
18.296.427/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA • ME

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DAATMDADEECONÔMICAPRINCIPAL
86.30-5-04»Atividade odontolõgíca

DATADEABERTURA

12/06/2013

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R GUARATUBA

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

746

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASFTUAÇAO CADASTRAL
12/06/2013

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

srruAÇAo especial

Aprovado pela Instmçâo Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/05/2017 às 10:45:42 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

DATA DASrrUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

Voltar

^ PrepararPágina
ü, paraImpressão |

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

hUps*7/www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
Junta Comercial do Estatlo do Paraná

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE WIE

iirno. Sr. Presiderite da Junta Comercial do Paraná

ASociedade CLÍNICA ODONTOLÓGICA M.A.S LTDA, estabeleci.;Rua Guaratuba 746 Centro .Pato
Bragado-PR, CEP. 85948-000, requer aVossa Senhoria oarquivams^íto do presente instrumento edeclara

condição de MICROEMPRéfVA, nos termos da Lei Complementai

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEWPRESA

MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR. 06 dejunho de2013.

mm
Marcelo José Gentelini Scíjíé: Sandra Regina Barancelli Todero

Sócia: Andr^sa Gentelfrii Stulp

DEFERIDO EM

ISIV!
^ 076325^2

sebastião wott.a
SECRETARIO GERAL

1 .

I

Etiqueta de rsqistro **

'W^^j|CJ,ÍNrCA 0D0«TÍ)IXÍ6ICA M.A.S Lvrr.

íeí'

r\
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CLÍNICA ODONTOLÓGICA IVi.A.S LTDA
CONTRATO SOCIAL

«00 a 4
i .

o o c. .

Jiolha; 1 de 3

Os identificados e qualificados: WIARCÉLO^iCSÉ feízràtEilÇJirbrasileiro,
solteiro, nascido em 04/01/1989. natural de Marechal Cândido"Rondon-PR,
cirurgião - dentista, inscrito no CPF/MF sob n°. 059.298.979-80, portador
da carteira de identidade RG n°. 8.432.825-1 SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Guaratuba, 555, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85948-000. SANDRA REGINA BARANCELLl TODERO, brasileira, casada
sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Getulio Vargas-RS,
cirurgião - dentista, inscrita no CPF/MF sob n°. 375.162.560-72, portadora
da carteira de identidade RG n°, 4.324.770-0 SSP-PR, residente e
domiciliada na Rua Amazonas, 564, Centro. Entre Rios do Oeste - PR,
CEP: 85988-000. ANDRESSA GENTELINI STULP, brasileira, solteira,
nascida em 06/01/1990, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, cirurgia
- dentista, inscrita no CPF/MF sob n°. 066.605.019-83, portadora da
carteira de identidade RG n°. 8.975.684-7 SSP-PR. residente e domiciliada
na Rua Arapongas, 2428, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma
de direito, constituir umaE4 Sociedade Empresária Limitada que se
regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de
2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de CLÍNICA
ODONTOLOGICA M.A.S LTDA e terá sede e domicílio na Rua Guaratuba, 746, Centro.
CEP: 85948-000 em Pato Bragado - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: Asociedade poderá a qualquer tempo, abnr ou fechar filial ou
outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: Asociedade terá por objeto a exploração do ramo de: CLÍNICA
ODONTOLÓGICA.

CLÁUSULA QUARTA: Asociedade iniciará suas atividades em 06/06/2013 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: Ocapital social será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em
20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da
seguinte forma;

Nomo (%) Quotas Valor R$
MARCELO JOSE GENTELINI 60.00 12.000 12.000.00
SANDRA REGINA BARANCELLl TODERO 20.00 4.000 4.000.00
ANDRESSA GENTELINI STULP 20.00 4.000 4.000,00
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor desuas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capjtal social, conforme
disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis enãjD-^^
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios/^^
de condições e preço, o direito de preferência p aquisiçao

transferidas

cjyem igualdade
óstas á venda,
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Parágrafo Único: Osócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30(trinta) dias. contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a MARCELO JOSÉ
GENTELINI, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente,

§ 1.° - Évedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerarou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.° - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIIVIA; Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo á
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados,
na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intennediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o
caso.

Parágrafo único - Até 30(trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exere^m^-âdministração.

CLÁUSULA DÉCIIVIA SEGUNDA: Falecendo ou ii^rajtáao qualquer sóéiò, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucesw^s e o incapaz. Não sendo possível
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apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da*resolução,
verificadaem balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Oadministrador declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, .por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou porse encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Aresponsabilidade técnica de cirurgião-dentlsta, perante
a sociedade ficara a cargo de MARCELO JOSÉ GENTELINI, devidamente inscrito no
CRO/PR sob o n° PR-CD-22922.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Mareclial Cândido Rondon-Pr para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-PR, 06 de junho de 2013.

^Ç^ARCELÒOOSÉ NTELINI 'DRA REGINA |bARANCELLI TODERO

â. St.Cií
ANDRESSA GÉ^^7•ELIN1 sflULP

llilCA cao^fTOI/wt&^ M.A.2 ir.oí. SEBASTIÃO MOT^
SECRETARíO,<GEÍW



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA IW.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF: n® 18.296.427/0001-44

NIRE: 412.0763252-2

Os abaixo identificados e qualificados:

Folha: 1 de 7

1) MARCELO JOSÉ GENTELINl, brasileiro, solteiro, nascido em
04/01/1989, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, cirurgião - dentista,
inscrito no CPF/MF sob n°. 059.298.979-80, portador da carteira de
identidade RG n°. 84328251/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Guaratuba, 555, Centro. Pato Bragado-PR, CEP; 85948-000.

2) SANDRA REGINA BARANCELÜ TODERO. brasileira, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 14/10/1961, natural de
Getulio Vargas-RS, cirurgião - dentista, inscrita no CPF/MF sob n
375.162.560-72, portadora da carteira de identidade RG n
43247700/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Amazonas, 56
Centro, Entre Rios do Oeste-PR, CEP: 85988-000.

3) ANDRESSA GENTELINl STULP KRAUSE, brasileira, casada sob^^^g^ ^
regime de coniunhão parcial de bens, nascida em 06/01/1990. natural de
Marechal Cândido Rondon-PR, cirurgia - dentista, inscrita no CPF/MF sob ' \
n°. 066.605.019-83, portadora da carteira de identidade RG n^
89756847/SSP-PR. residente e domiciliada
Centro. Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

na Rua Arapongas, 2428,

4) SARA REGINA WEIRICH, brasileira, solteira, nascida em 08/12/1989,
natural de Santa Helena-PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n
076.383.609-58, portadora da carteira de identidade RG n°. ^
2039944/MT-PR. residente e domiciliada na Rua Florianópolis, 1369, Casa,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

5) SARA REGINA BARANCELLI TODERO. brasileira, solteira, nascida
em 14/08/1988, natural de Umuarama-PR, cirurgia-dentista, inscrita no
CPF/MF sob n°. 066.714.359-95, portadora da carteira de identidade RG
n°. 81220506/SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Amazonas, 566.
Centro, Entre Rios do Oeste-PR, CEP: 85988-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de CLÍNICA ODONTOLÓGICA E
FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME, com sede na Rua Guaratuba, 746.
Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
18.296.427/0001-44, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0763252-2 em 12/06/2013; resolvem alterar o contrato social mediante
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

iUNTA COMERCIAL
OO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

CERTIFICO OREGISTRO EM 30/12/2015 llJ^ SOB N» 20157423026
PROTOCOLO: 157423026 DE 22/12/2015. '̂ CTDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR157423026. KIRE: 41207632522. V\
CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊtJTICA
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - WIE

CNPJ/MF: n" 18.296.427/0001-44
NIRE: 412.0763252-2

Folha: 2 de 7

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade a sócia MICHELLE VlSSOCl PIZZI,
brasileira, natural de Umuarama-PR, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
cirurgia dentista, inscrita no CPF/MF sob n°. 058.224.739-03, portadora da carteira de
identidade RG n°. 97588090/SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Curitiba, SN,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia ingressante declara conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do
presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade a sócia ANDRESSA GENTELINi STULP
KRAUSE, acima qualificada, vendendo e transferindo, com o consentimento dos outros
sócios, as 2.000 (duas mil) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$
2.000,00 (dois mil reais) a sócia ingressante MICHELLE VISSOCI PIZZI, acima qualificada,
dando plena quitação das quotas cedidas.-

CLAUSULA QUARTA: a sócia ANDRESSA GENTELINI STULP KRAUSE, acima
qualificada, transfere, com o consentimento dos outros sócios, as 2.000 (duas mil) quotas
integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a sócia
MICHELLE VISSOCI PIZZI, acima qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA QUINTA; Em virtude das modificações havidas, o capital social, no valor de
R$ 20.000.00(vinte mil reais)divididos em 20.000(vinte mil) quotas de capitai no valor
nominal de R$ 1,00(um real) cada um inteiramente integralizado em moeda nacional, fica
assim dividido entre os sócios :

Nome •. . - (%) Cotas Valor R$
MARCELO JOSE GENTELINI 55.00 11.000 11.000,00
SANDRA REGINA BARANCELLl TODERO 20.00 4.000 4.000,00
SARA REGINA WEIRICH 5.00 1.000 1.000,00
SARA REGINA BARANCELLl TODERO 10.00 2.000 2.000,00

MICHELLE VlSSOCl PIZZI 10.00 2.000 2.000,00
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá a MARCELO JOSÉ
GENTELINi, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§1.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhando interesse social a|i

i
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA -\SEDE

CERTIFICO OREGISTRO EM 30/12/2015 ll:lí>^^ '̂Or!á55.S'ÍÍ2^0?'jê<
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF: n" 18.296.427/0001-44

NIRE: 412.0763252-2
Folha: 3 de 7

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA SÉTIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe
o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurad
na mesma proporção das quotas de capital qué possuem na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Àvista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social,
que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF: 18.296.427/0001-44

NIRE: 412.0763252-2

í

Os abaixo identificados e qualificados:

1) MARCELO JOSÉ GENTELINI, brasileiro, solteiro, nascido em
04/01/1989, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, cirurgião - dentista,
inscrito no GPF/MF sob n°. 059.298.979-80, portador^a carteira de
identidade RG n°. 84328251/SSP-PR, residente ^íJ^^íliado na Rua
Guarntuba, 555, Centro, Pato Bragado-PR, CEP>^^48^-0*ÓÒ.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PA

UO SP,B^9í?;%0i5,7423026.

JUNIA CX5MERCIA1.
DOPARANA*
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PR157423026. NIREs 41207632522.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA WI.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 18.296.427/0001-44

NIRE: 412.0763252-2
Folha: 4 de 7

2) SANDRA REGINA BARANCELLI TODERO. brasileira, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 14/10/1961, natural de
Getulio Vargas-RS, cirurgião - dentista, inscrita no CPF/MF sob n°.
375.162.560-72, portadora da carteira de identidade RG n°.
43247700/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Amazonas, 564,
Centro, Entre Rios do Oeste-PR, CEP: 85988-000.

3) SARA REGINA WEIRICH, brasileira, solteira, nascida em 08/12/1989,
natural de Santa Helena-PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°.
076.383.609-58, portadora da carteira de . identidade RG n°.
2039944/MT-PR, residente e domiciliada na Rua Florianópolis, 1369. Casa,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

4) SARA REGINA BARANCELLI TODERO, brasileira, solteira, nascida
em 14/08/1988, natural de Umuarama-PR, cirurgiã-dentista, inscrita no
CPF/MF sob n°. 066.714.359-95, portadora da carteira de identidade RG^
n°. 81220506/SESP-PR. residente e domiciliada na Rua Amazonas, 566,
Centro, Entre Rios do Oeste-PR, CEP: 85988-000.

5) MICHELLE VISSOCI PIZZI, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascida em 06/03/1986, natural de
Umuarama-PR, cirurgiã dentista, inscrita no CPF/MF sob n°.
058.224.739-03, portadora da carteira de identidade RG n''
97588090/SESP-PR. residente e domiciliada na Rua Curitiba, SN, Centror
Pato 3ragado-PR, CEP; 85948-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira <=1^
nesta praça sob o nome de CLÍNICA ODONTOLÓGICA E
FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME, com sede na Rua Guaratuba, 746,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
18.296.427/0001-44, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0763252-2 em 12/06/2013; resolvem consolidar o contrato social
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de CLÍNICA
ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME e tem sede e domicilio na Rua
Guaratuba, 746, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em
de duração é por tempo indeterminado.

1UN7A COMERCIAL
OOPARANA"

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF; n° 18.296.427/0001-44

NIRE: 412.0763252-2
Folha: 5 de 7

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: CLÍNICA
ODONTOLÓGICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em
20.000 (vinte mil) quotas de capitai no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da
seguinte forma:

Nóme (%) Cotas Valor R$
MARCELO JOSE GENTELINI 55.00 11.000 11.000,00
SANDRA REGINA BARANCELLI TODERO 20.00 4.000 4.000,00
SARA REGINA WEIRICH 5.00 1.000 1.000,00
SARA REGINA BARANCELLI TODERO 10.00 2.000 2.000,00
MICHELLE VISSOCI PIZZI 10.00 2.000 2.000,00
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe
o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à ven
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quota
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas'
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a MARCELO JOSÉ
GENTELINI, com 03 poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§1.° -Évedado ouso do nome empresarial em atividades estrantia^alD^teT'èê§èí^cial ouassumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas oj^í;^"^erceiros, berrjíyomo

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAF

//^MM? c'c/JÁ'La. SEDE
(CERTIFICO O REGISTRO EM 30/12/2015 Q-íslO SOB N" 2015;í^4a3026.

PROTOCOLO; 157423026 DE 22/12/20a5\^CODlGO DE VERIPÍCÀÇAOs
PR157423026. NIRE: 41207632S22. \Ssw
CLÍNICA ODONTOLÓGICA B FARMACÊUTICA M>j^_-yLTDA"<LMB""^

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA. 30/12/2015
www.empresafácil.pr.gov.br

A validade doste docunsnto/ se Inpresso/ fica sujeito à comprovação de aua autencidade nos
Inforraando seus respectivos códigos da verificação

spectivos portais.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ/IVIF: n° 18.296.427/0001-44
NIRE: 412.0763252-2

Folha: 6 de 7

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, _
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema •
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de O
consumo, fé pública ou a propriedade. ^ 5

CLAUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstraçõe
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as'
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdaé^
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores fiá um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucrosf^
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada áS
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
art, 1.059 da Lei n." 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o
caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à í^t^^ã^psòlução,
verificada em balanço especialmente levantado.

JUNTA COMEP.CfAL
DO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/12/2015 ll^^fO^ SOB N
PROTOCOLO: 157423026 DE 22/12/2015. CÕbfGQ^E ^RlPÍCÂÇÃbí
PR1S7423026. NIRE; 41207532522 .

CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA H.A.S LTDA ^ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 30/12/2015
ww. empresafácil .pr. gov.br

A validade deste docvuaento, se inpresso/ fica sujeito à comprovação de sua aubencidade nos
Informando seus respectivos códigos de verificação

spectivos portais.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 18.296.427/0001-44

NIRE: 412.0763252-2
Folha: 7 de 7

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em 'outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:'Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si,' seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os
seus termos.

Pato Bragado-PR, 24 de novembro de 201

mãrCeEoj^ GENTÈLINI SANDRA REGINA BARANCELLi

TODERO

O^ATO

ANDRESSA GENreUNI STULP KRAUSE

%;

SARA REGINA WEIRICH
m

SARVREGINA BARANCELLI TODERO V MICHELLE VISSOCl PIZZlOU

ÍUKÍA COMERCIAL
ÜO rVMlANA'

4^/./

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SED8

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/12/2015 11:10 SOB N" 20157423026
PROTOCOLO: 157423026 DE 22/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
PR1S7423026. NIRE: 41207632522.

CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 30/12/2015
wvrw. empresaCacil .pr.gov.br

A validade deste documenCo, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos
Informando seus respectivos códigos de verificação

íspectivos portais
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JUNTA COMERCIAL
DO PâRANA'
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V^osoo®^"
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/12/2015 11;10 SOB N» 20157423026,
PROTOCOLO: 157423026 DE 22/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO»
PR157423026. NIREs 41207632522.
CLÍNICA ODONTOLÕGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 30/12/2015
www.empresafácil.pr.gov.br
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Avalidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais,
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2017-5-23 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERODE INSCRIÇÃO
18.296.427/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA • ME

título do ESTABElfCIMENTO (NOME OE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30'5-04«Atividade odontológica

DATADEABERTURA

12/06/2013

CÓDIGO EOESCRIÇAO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
86.90-9-99 • Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZA JURlOlCA
206'2 »Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R GUARATUBA

CEP

8S.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRfTO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RÊSPONSAVa (EFR)
*****

NUMERO

746

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
12/06/2013

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

srruAÇÃo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/05/2017 às 10:45:42 (data e hora de Brasília).

Consultai QSA / Capital Spçlàl'

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

Voltar

Preparar Página
J". para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

https://www.receila.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 18296427/0001-44
Razão Social; clinica odontologica e farmacêutica mas ltda me
Nome Fantasia;CLiNiCA odontologica e farmacêutica mas ltda me

Endereço: RUA guaratuba 746 / centro / pato bragado / pr /
85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que líie confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/05/2017 a 06/06/2017

Certificação Número: 2017050802253010305490

Informação obtida em 23/05/2017, às 10:49:30.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Erapresa/CrfyCrf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 23/05/2017



2017-5-23 Emissão de 2®via de Certidão

7GFM

Receita Federal
CERTi/mO.mS^/íÇ,V \r^

i MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - WIE

CNPJ: 18.296.427/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//v\/v\/w.receita.fazenda.gov.br> ou <fittp;//virww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente con^base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:40:51 do ^ia 08/p27ál7 <liora edata de Brasília>.
Válida até 07/08/2017.

Código de controle da certraão: 1CBF.50E2.7F6B.18D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar pigina
para impressão

https://www.receila.fazenda.gov.br/apIicacoes/atspo/certidao/CNDConjunlaSeg\fla/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=18296427000144&Senha= 1/1



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

96Ctpunod4 Piiindâ

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®016343759-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.296.427/0001-44
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito dá Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/09/201 r^ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1
Emilido via Internei Pública (2W5/201710:48:17)



CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

527/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos VENCIDOS, até a presente data da emissão desta Certidão, porém
existem débitos a vencer, em nome de:
Contribuinte: CLINICA ODONTOLOGICA M.A.S. LTDA - ME
CPF/CNPJ: 18.296.427/0001-44

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em, 23/05/2017

Número de Autenticidade: 281966508281966

Municípiode Pato Bragado - Au.WillyBarth, 2885- Pato Bragado - Paraná - Brasii - Telefone 45-3282-1355

CHPJ; 95.719.472/0001-85
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.296.427/0001-44

Certidão n°: 129245960/2017

Expedição: 23/05/2017, às 10:49:57
Validade: 18/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob p n°

18.2 9 6.427/0001-44, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br),
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndCC')t.'3t. jus .br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

i

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DODISTRIBUIDOR. PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO OAVALÍADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES-FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Adriano Pereira dos Santos

Aryolo Stefeni Wommer
Corlo Patrícia Sobrinho dc Cgmqrgo
Cleon Eliéier de Camargo
Graciele Martins Leusch

Júnior Rafael de Lima Holz

S.andra Mara Signoré
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada. que revendo os livros
e sistema informatizado dc distribuição CÍVEL (Cível) sob minlia guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÉUtlCÁ M.A.S LTDA - MR -
inscrita no CNPJ sob n" ,18.296.427/0001-44, com sede na Rua Guaratuba, n®746.
Centro, no Município de Pato Bragado nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos c redistribuídos.

OREFERIDO ÉVEl^ADE EDOU FÉ. _
Mafèchal Cândido Rondon, 25 de maio de 2017-15:30 horas.

Comarca de Marechal Cândido Rond^pn
EuttKfo do Poren& ]

RuoPnratba.MI C«otro \ /
ONPJOSJW.íWWOl-TI N—/

Uoria Tbnufnha Soquinolde Camergo ^
.ORelaJ-

Graclele Matins Leusch

V

E. Juramentada

Rua Paraíba, 541- Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85960-000 Fone/Fax:-(45) 3254-9709



CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA- ME
Cordilheira Sistema Contábil Balanço Patrimonial

Folha:
Data:

Hora:

1

24/05/2017

08:24

Consolidação: Empresa Grau: 5 Encerrado em: 31/12/2016

12/2016 12/2015

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES
CAIXA

CAIXA GERAL

39.328,14
38.708,14
37.603,79
33.161,54
33.161,54

135.330,30
135.280,30

27.149,10
27.147,43
27.147,43

BANCOS CONTA CORRENTES
SICREDI COSTA OESTE

830,68
830,68

1,67
1,67

APLICACOES FINANC BANCARIAS
APLlCACAO - SICREDI COSTA OESTE

3.611,57
3.611,57

0,00
0,00

DIREITOS REAL. A CURTO PRAZO
ADIANTAMENTOS

DISTRIB. ANTE. DE LUC. A SÓCIO

1.104,35
0,00
0,00

108.131,20
108.131,20
108.131,20

TRIBUT. E CONTRIB. A COMPENSAR
SALAR. MATERNID. REEMBOLSÁVEL

1:104,35
1.104,35

0,00
0,00

ATIVO NÃO CIRCUUNTE
INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS EMPRESAS
INTEGRALIZAÇÃO DECAPITAL

620,00
620,00
620,00
620,00

50,00
• 50.00

50,00
50.00

TOTAL DO ATIVO 39.328,14 135.330,30



CLÍNICA ODONTOLÓGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME
CordilheiraSistema Contábil Balanço Patrimonial
—s

Consolidação; Empresa Grau: 5

Folha:

Data:
Hora:

24/05/2017

08:24

Encerrado em: 31/12/2016

12/2016 12/2015

PASSIVO 39.328,14 135.330,30
PASSIVO CIRCULANTE 3.985,29 4.389,56

OBRIGACOES TRABALHISTAS 2.165,27 3.233,45
FOLHA DE PG. EMPREGADOS 1.854,32 2.127,92

SALARIOS A PAGAR 1.854,32 2.127,92

FOLHA DE PG. DE DIRIGENTES 89,00 89,00
PRO-U\BORE A PAGAR 89,00 89,00

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 221,95 1.016,53
CONTRIUI. A SINDIC. A RECOLHER 31,80 89,86
FGTS A PAGAR 190,15 208,27
INSS A RECOLHER 0,00 553,28
INSS-EMPRESAA PAGAR 0,00 154,12
INSS S/PRO-LABORE 0,00 11,00

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 626,08 1.156,11
IMPÔS. E CONTR. SOB. 0 LUCRO 424,39 783,66

CONTRI. SOCIAL A PAGAR 159,15 293,87
IRPJ A PAGAR 265,24 489,79

IMPOSTOS E CONTRIB. SOB. RECEI 201,69 372,45
COFINS A PAGAR 165.77 306,12
PIS A PAGAR 35,92 66,33

CONTAS A PAGAR 1.193,94 0,00
CONTAS DE EMPR. PUBLICAS 227,94 0,00

ENERGIA ELET. A PAGAR 139,77 0,00
TELEFONE A PAGAR 88,17 0,00

FORNECEDORES DIVERSOS 966,00 0,00
ALUGUEL A PAGAR 600,00 0,00
HONORÁRIOS CONTA. A PAGAR 366,00 0,00

PATRIMONIO LIQUIDO 35.342,85 130.940,74
CAPITAL 20.000,00 20.000,00

CAPITAL SOCIAL 20.000,00 20.000,00
MARCELO JOSE GENTELINI 11.000,00 11.000,00
SANDRA REGINA BARANCELLl TODERO 4.000,00 4.000,00
SARA REGINA WEIRICH 1.000,00 1.000,00
SARA REGINA BARANCELLl TODERO 2.000,00 2.000,00
MICHELLE VISSOCI PIZZI 2.000,00 2.000,00

RESULTADOS ACUMULADOS 15.342,85 110.940,74
RESULTADOS ACUMULADOS 15.342,85 110.940,74

RESULTADO DO EXERCÍCIO 12.667,25 108.131,20
LUCROS ACUMULADOS 2.675,60 2.809,54

TOTAL DO PASSIVO 39.328,14 135.330,30

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação apresentada, encerrado em
31/12/2016, somando tanto no Ativo como no Passivo, a Importância de R$ 39.328,14 (trinta e nove mil, trezentos e vinte e oito reais e
quatorze centavos), e em 31/12/2015, somando tanto no Ativocomo no Passivo, a importância de R$ 135.330,30 (cento e trinta e cinco mil,
trezentos e trinta reais e trinta centavos).

ÜARCELO JOSE
SOCIOADMINIST
CPF 059.298.979-

MARLIZ

CONTADOR
CRC PR-041729/0-1



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ N" 18.296.427/0001-44
Rua Gíiaratiiba, n° 746,Centro,Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1283

Prefeitura do i^unicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presenciai n° 081/2017

DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO

7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Seninores:

CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA i^l.A.S LTDA - ME, inscrita no CNPJ. n.o

18.296.427/0001-44, por intermédio de seu representante iegai, o Sr. Marceio Jose

Genteiini, portador do documento de identidade RG n.o 8.432.825-1, emitido peia

SSP/PR, e do CPF n^.059.298.979-80, DECI_ARA, sob penas da Lei, que, nos termos do

§6°, do artigo 27, da Lei no 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabailio no que se refere à observância do

disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federai, ou seja, não mantém

em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em inorário noturno de

trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 02 de junho de 2017.

/
MarcMo Jose Gentelini

RG no 8.432.852-1 SSP/PR

CPF 059.298.979-80

Sócio Administrador



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ N" 18.296.42 7/0001-44
Rua Guaratuba, n° 746,Centro,Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1283

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.o 081/2017

DECLARACAO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME, inscrita no CNPJ

n.° 18.296.427/0001-44, por internnédio de seu representante legal, o Sr. Marcelo

Jose Gentelini, portador do documento de identidade RG n.® 8.432.825-1, emitido pela

SSP/PR, e do CPF no.059.298.979-80, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não

existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em

qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 02 de junho de 2017.

Marcho Jose Gentelini
RG no 8.432.852-1 SSP/PR

CPF 059.298.979-80

Sócio Administrador



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJN" 18.296.427/0001-44
Rtia Guaratíiba, n° 746,Centro,Vato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1283

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presenciai nO081/2017

DECLARACAO PE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Peio presente instrumento, a empresa CLINICA ODONTOLOGICA E

FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.o 18.296.427/0001-44, por

intermédio de seu representante legai, o Sr. Marceio Jose Genteiini, portador do

documento de identidade RG n.o 8.432.825-1, emitido peia SSP/PR, e do CPF

no.059.298.979-80, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer

impedimento iegai e que não fomos deciarados inidôneos para licitar ou contratar com

o Poder Púbiico, em quaiquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marc

rpi

Jose Genteiini

RG no 8.432.852-1 SSP/PR

CPF 059.298.979-80

Sócio Administrador

Pato Bragado/PR, 02 de junho de 2017.
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CLINICA ODONTOlOGICA E FARMACÊUTICA M,A.S LTDA - ME

CNPJN'' 18.296A27/0001'M
Rua GuarattiJ^a, ií° 7á6,Centro,Pato Bragado/PR, CEP: 85.94:8-000

Telefone: (45) 3282-1283

Prefeitura do i^^unicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial no 081/2017

DECLARAÇAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente CLINICA ODONTOLOGICA E FARIvjACEUTICA i^.A.S LTDA - ME,

participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial de no 081/2017, declara

sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu

quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau

com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do

executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado/PR, 02 de junho de 2017.

Marce^Jose Gentelini
RG n° 8M32.852-1 SSP/PR

CPF 059.298.979-80

Sócio Administrador



cm DD
CONSELHO REGIONAL

» DE ODONTOLOGIA

\ DO PARANÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA CRO/PR N. 64/2017.

r t

CERTIFICO E DOU FÉ, que a pessoa jurídica
CLINICA ODONTOLOGICA IVI.A.S LTDA-ME

inscrita no CNPJ 18.296.427/0001-44, encontra-se inscrita junto a este CONSELHO REGIONÀL
DE ODONTOLOGIA DO PARANÁ, sob número PR-EPAO-2705 no livro CP11 , folha 95
desde 16/07/2013, em cumprimento à exigência contida no art. 13 da Lei n. 4.234 de 14/04/1964;
regulamentada pelo art. n. 22 e seu parágrafo único do Decreto n. 68.704 de 03/06/1971, están-
do em dia com suas obrigações financeiras juntoà Tesouraria deste Órgão.

corriò'Re|pon'sável Té^nícOipelg^réferida-iempresa o(a)
Pl6Òb-22922 - MaIiCELO JÓSE GEÍÍfEâNI \ •.

llRqr expressão da verdade firmo|pHp®sente.

/ I'

Curitiba, 26 de Maio de 2017.

CERTIDÃO VÁLIDAATÉ: 25/06/2017.

AguinalcíoOde
Presidente do ORO-PR

Chave de autenticidade:RHL3.QPSP.68U9.X210
(para verificar a autenticidade deste documento acesse "www.cropr.org.br/autenticar • e Informe o código <

Av. Manoel Ribas, 2281 - Mercês- 81810-002-Curitiba/PR-Tel: (41)3025-9500 - www.cnDprorg.^r/-cropr^cro'[)r.(irg.br ^
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C©/PR
CONSELHO REGIONAL

DE ODONTOLOGIA

DO PARANÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CRO/PR N. 534/2017.

CERTIFICO E DOU FÉ, que o(a) Cirurgiã(o) Dentista
MARCELO JOSE GENTELINI

nascido(a) em 04/01/1989, natural de MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR
filho(a) de
LAUDIR JOSE GENTELINI

e RENI KUNZLER GENTELINI

encontra-se regularmente inscrito(a) junto a este CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
DO PARANA, sob número PR-CD-229g n^Lvj^ ,folha 105 desde 02/07/2012,^
cumpfínSSoí^ppn^i^ç^í^^o^g de 14/04/Í964Tre§&lgmSSáS^pe!a^
|rt:'n. 22% seu pal^grafo^únlcõ''dc^DelereJi^n. 68.^04 de 03/0^/1971, [estando e |̂dia?com suas
obrigações financeiras|üríto:à TesiüraMiieste Órgão,
âãptpbssüi especialidade regístrada'>fi€tste Conselho^^i^

Nãò^^òssui^habilitaçãb. registrada neste ConséIhòC

Por ser expressão da verdade firrriò-o-presêntè.

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: 25/06/2017.

Curitiba, 26 de Maio de 2017.

Aguinaldo Ope
Presidente cio CRO-PR \ •

1 '

'-.li '
.'5

Chave de autenticidade: 1Q41.90E2.J21S.LB8N .
(para verificar aautenticidade deste documento acesse" www.cropr.org.br/autentIcar" einforme ocódigo aciniía)|̂ '̂ Ci . ''

Av. Manoel Ribas, 2281 •Mercês-81810-002 -Curitiba/PR-Tel: (41) 3025-9500-www.cropr.ord.b^^cropr® org.br -
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ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA
REGIONAL PONTA GROSSA

0^

yp-r--xy?r-?i>r«-v-~g •-

Certificamos que cL^ci wicm^ 'KjTi.mç, concluiu o
curso de Auxiliar em Saúde Bucal - ASB, modalidade EAD, realizado no
período de 11 de novembro de 2013 a 18 de maio de 2014, com carga horária de
400 horas, promovido pela Associação Brasileira de Odontologia-Regional de Ponta
Grossa- PR.

C® CzCusnia^Jl. da Costa
Coordenadora do Curso ASB-EAD

Ponta Grossa, 30 de maio de 201

Presidente 0/PG/PR



ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA
Regional de Ponta Grossa

FREQÜÊNCIA
Compareceu Faltou Total de Aulas Total de Horas

Grau (ift Anrnvftitamento:

Rftnistrado às folhas n° ^3^ . sob n°

do livro n° iT) ^ do Reaistro de Certificados.

Ponta Grossa. dejv>A CWjkQ de^Tiii^

Diretor-Secretário

Concluinte: Cleci Wickert Kieling

Módulo Competência Carga
Horária

Nota Freqüência

1 Gestão em Saúde 44h 87,25 100%

11 Processo Saúde Doença 72h 94,50 100%

III Promoção e Prevenção em Saúde Bucal 42h 78,75 100%

IV Especialidades Odontológicas 1 89h 97,00 100%

V Especialidades Odontológicas II 68h 87,50 100%

Estágio supervisionado 85 íioras 100%

Total de horas 400 horas 100%



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJN" 18.296.427/0001-44
Rua Guaratuha, n° 746,Centro^Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1283

Relação nominal de no mínimo 03 (três) profissionais vinculados à empresa

Licitante;

• Marcelo Jose Gentilini- Cirurgião Dentista;

• Michele Vissoci Pizzi- Cirurgia Dentista;

• Sandra Regina Barancelli Todero- Cirurgã Dentista com Especialidade em

Odontopedriatria.

Pato Bragado/PR, 02 de junho de 2017.

Marcefó Jose Gentelini

RG 8.432.852-1 SSP/PR

CPF 059.298.979-80

Sócio Administrador



TEM FE PUBLICA EM TOPO OTERRITORIO NACIONAL a
KepuDiieaiReaerativaKdo.Brâsír. Conselho, Fçdefiáljè Régi.ónál .'

t:! ' Ihscncao:: PRteb-22922GROj iPi^RAWA '
;(íIRljRGI/«í!,.:DEÍíTJSTA

iíharcelo,jose:,gemtelini

ÜAUDIR JOSE',GEMTELINI

RENr'KlíNZLER'GEMTELINI

,r'C;P;F. "'"sv/*-.NaturaT1dádé/-.Nasciirento
298;979^é0?J:[' 04/,01'/1989

eüRIT-IBA. 2 JUN 2014'.

^v/ •'"owut.fl jtiuflucx-r t:—:

•J,(.MARECHAL ÕÀHDIPQ''R0NP('íRONDON, • IPR

ROBERTO ELI/ARCrSA;J5ICA CAVALI, CO
( p/éWenteífrCRO-PR

POLEGAR DIREITO

Iliiaa (So"ii/7í?óof-Í^
.ftíi-

Serviço Bistrít:
Rua famnssuí. 1160 - Pa<o Brae.idn-

Fone/Fax: (45) 32S2-1296 - B

•ívTabé
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que me

^fé.^0005*G27V6PYJ-Ítt

/ M

Autentico a presente fdt
fo

^oia"^/©^X29 desmaio de 2017 -

Identidade \C1v.n
8432825-1 .0'rgáo:SESP uptiPR Data; 24/11/2004
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905468006-63 zona:.121 sécaorlO? UF:,PR

: Inscr,1cao,:no; CR0
Llw-o;AZ43":Fbma:105 :Proeesso: 1516/2012' oata:02/07/2012

Registro no.iCFO
Livro: AZ739' Folha; 8 Processo; 17815/2012 iDsta: 21/05/2014

" Observações Gerais

Tipo sangüíneo: A POSITIVO Doador: SIM
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com origina!
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I

1

r None
iHICHELLE VISSOCI PIZZI

• Pa1
GUILHERME PIZII^NETO

- Mae
SÔNIA MARIA VISSOCI PIZZI

LlOA COMOJDENUPADE CM TODO TJRRITÚmp NACIO|<AL WsíS-''*
;c^UUIILd rcUCldLiVd UU Dld9ll

Conselho Fecleral"e.Regioi;ial de Odontologia

CRO: PARAiMA Inscricao: PR-CD-19344

fcÍRBRGIA-DEmiSTA

rc.P.F. Vr Nascinento c\ r^058.224.739-03 )[ 06/03/1986 ] (jJMU,

CURITIBA, 27 JAN 2009.

cmuizjoR
retldenteoocsopi?

vAlida somentecommarcao'Agua,'Armas darspCibucaÍ^i

POLEGAR DIREITO

\

Seniço DIstrItiil
Hua Paranaguá, 1160- Pato Drac^tlo - Comarcü

[•"oiif/Fai: (45) 3282-1296 - Dcl. Alliiici

Ke<^
i^cfaldo^^

S ,fôx45 3^.?^
• Ceow®

/ AUTENTI
'Aíitentico a p_resen^_fotoróp/j
que rri8 foi /

-fé>0007*G2Q3K23Z-26d2eí3H
2è-de maio de 201714:42:2

Alisnéiá^Kern^u

Identidade C1v11
975B809-0 orgaoiSESB UF:PR-Data:21/08/2008

Identidade Eleitoral
00860522606-47 Zona;97 Secao:4 UF:ÇR.

Inscricao no CRO — '•
Uvro:AZ25. Folha;127 Processo:2575/2007 Data: 18/12/2007

S r Registro no CFO \
[Utfro:A2478 Folha: 193 Processo: 26970/20Q7 Pata: 27/01/2009 )
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m Republica Federativa do Brasil
g Conselho Federal e Regional de Odontologia,
'̂'CRO: PARANA-^ Inícricao: PR-CD-15867'

^/-Tipo r^-^(ciRmQÍAO-DEkTISTA ^ •
•ss r Nome •
a (SANDRA REGINA BARANCELLI TODERO

r Pa1 -
I ERNESTO BARANCELLI

(AHHEL-ífiDA MARIA BARANCELCI

ÍSMQ?''PòmiíXoentÍoaóe&

?^/-C.P.F. \/• Nascimento Naturalidade
Hl 375.162.560-72 )( 14/10/1961 jlGETULIO VARGAS • RS

^ ^

CURITIBA. 3 01IT 2006.

ente ao CRO

CARTORIO ENTRE RIOS
rílvlàr CUnONlUS SUIORI - SuNtituta; ROSANE Uim IflKS SAKIIU

1

POLEGAR DIREITO

/''identidade Civil
(no.:4324770-0 0rga0:SESP UF:PR Data:28/10/1966•

Identidade Eleitoral
: 367996606-12 Zona: 121 Secao:97 UF:PR

Inscrlcao no CRO \
l.lvro:A28 Foina:50^foce^so: 1972/2003/Data: 19/01/2004 )

r Registro no CFO i rVs
(Livro; AZ291 Folha: 187 Processo: 26714/2003 oata: 10/11/2004 f
r Observações Gerais

Tipò sangüíneo: B POSITIVO

Esoeclalldade em:
1) OOONTOPEDIATRIA

Doador: NAO

ssinatura ao Pcrtaaor

SERVIÇO DISTRITAUDE ENTRE RIOS DO OESTE
COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDQN . PARANA
R.Airwiius,4H- CtnHV' CE{>: SSW^OO - Tal|(IS)Í}SUm

Autentico a presentejojíí^pia por copfèrir com originai que me
foi apresentado. D;:
. Entre RiosdoOeste^PR, 29de'rniiiode2017- 11:14:30h,

\
\

\

Rosar 'opes Sandri
ú Substituta ,'

\ /

/
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CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ N*" 18.296.427/0001-44
Rua Gtiaratuba, n° 746,Centro,Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1283

PROPOSTA DE PREÇOS

CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ NO 18.296.427/0001-44

Rua Guaratuba, 746,Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1283

Pato Bragado/PR, 02 de junho de 2017

ÀComissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial nO081/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa a contratação de empresa do ramo para prestação de Serviços
Odontológicos, visando atendimento dos munícipes Pato Bragadenses, que buscam
este serviço na rede pública de saúde, no Município de Pato Bragado - PR. Os serviços
a serem contratados serão: consultas, profilaxias, restaurações, exodontias (extrações
dentarias), orientações de higiene bucal, raspagens, emergências, procedimentos
preventivos, orientações e higiene e de prevenção, atendimento pediátrico, dentre
outros pertinentes s profissão de Cirurgião-dentista. Atendimento de emergências fora
do horário de expediente, finais de semana, feriados e pontos facultativos, mantendo
um cirurgião dentista de sobreaviso. Todas as normas para a prestação dos serviços
estão previstas no detalhamento constante do Termo de Referência, Anexo deste
Edital, modalidade Pregão n® 081/2017, conforme relacionado abaixo:

Item

01

Quantida

de

mensal

estimada

36 horas

Descrição dos serviços

Atendimento odontológico profissional -
Odontopediatra com atendimento em local
público a ser indicado pela Secretaria
Municipal de saúde. Todo material e
equipamentos necessários serão
disponibilizados pela municipalidade
Funções: Realizar levantamento
epidemiológico para traçar o perfil de saúde
bucal da população; Realizar os
procedimentos clínicos definidos na Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde
- NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional
Básica da Assistência à Saúde (NOAS);
Realizar o tratamento integral, no âmbito da
atenção básica para a população; Realizar
pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescrever
medicamentos e outras orientações na
conformidade dos diagnósticos efetuados;
Emitir laudos, pareceres e atestados sobre

Valor

Unitário

R$ 60,00

Valor

mensal

estimado

RS
2.160,00

Valor global

R$ 25.920,00
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CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJN" 18.296.427/0001-44:
Rua Guaratuba, n° 746,Centro,Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1283

200 horas

assuntos de sua competência; Executar as
ações de assistência integral, aliado a atuação
clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias,
indivíduos ou grupo específicos, de acordo
com planejamento local; Coordenar ações
coletivas voltadas para promoção e prevenção
em saúde bucal; Programar e supervisionar o
fornecirriento de insumos para as ações
coletivas; Capacitar as equipes de saúde da
família no que sé refere às ações educativas e
preventivas em saúde bucal; Supervisionar o
trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD;
Realizar outras atividades compatíveis com a
sua especialização profissional conforme as
atribuições legais da respectiva profissão
afetas ao município.

Atendimento odontológico profissional, com
atendimento para Munícipes em geral, a ser
prestado em horário diurnos e/o noturno,
com atendimento em local publico, a ser
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Todo material e equipamentos necessários
serão disponibilizados pela municipalidade.
Funções: Realizar levantamento
epidemiológico para traçar o perfil de saúde
bucal da população; Realizar os
procedimentos clínicos definidos na Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde
- NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional
Básica da Assistência à Saúde (NOAS); Realizar
o tratamento integral, no âmbito da atenção
básica para a população; Realizar pequenas
cirurgias ambulatorials; Prescrever

medicamentos e outras orientações na
conformidade dos diagnósticos efetuados;
Emitir laudos, pareceres e atestados sobre
assuntos de sua competência; Executar as

ações de assistência integrai, aliado a atuação
clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias,
indivíduos ou grupo específicos, de acordo
com planejamento local; Coordenar ações
coletivas voltadas para promoção e prevenção
em saúde bucal; Programar e supervisionar o
fornecimento de insumos para as ações
coletivas; Capacitar as equipes de saúde da
família no que se refere às ações educativas e
preventivas em saúde bucal; Supervisionar o
trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD;
Realizar outras atividades compatíveis com a
sua especialização profissional conforme as
atribuições legais da respectiva profissão
afetas ao município.

R$ 47,65 R$
9.530,00

R$ 114.360,00
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CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A,S LTDA - ME

CNPf N' 18.296,427/Q001-44
Rua Guaratuba, n° 746,Centro,Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1283

90 horas

OBS:

* Dessas horas, ate 07(sete) horas semanais,
desse profissional devem ser destinados para
Educação preventiva aos alunos do Ensino
IVlunlcipal, inclusive CMEl.
* Manter carga horaria de 40 horas semanais
o mesmo profissional para estar habilitado a
ser inscrito no Programa de Saúde Bucai da
Estratégia saúde família através do CNES.

COLABORADOR EM SAÚDE - TÉCNICO EM

HIGIENE DENTAL

ül Atuar em consultórios odontológicos,
preparando os pacientes para atendimento,
instrumentando o dentista e manipulando
materiais restauradores;

0 Participar das ações educativas atuando
na promoção da saúde e na prevenção das
doenças bucais;
0 Participar na realização de
levantamentos e estudos epidemiológicos,
exceto na categoria de examinador;
0 Ensinar técnicas de higiene bucal e
realizar a prevenção das doenças bucais por
meio da aplicação tópica do flúor, conforme
orientação do cirurgião-dentista;
(2l Fazer a remoção do biofilme, de acordo
com a indicação técnica definida pelo
cirurgião-dentista;
0 Supervisionar, sob delegação do

cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de
saúde bucal;
0 Realizar fotografias e tomadas de uso
odontológicos exclusivamente em
consultórios ou clínicas odontológicas;
0 Inserir e distribuir no preparo cavitário
materiais odontológicos na restauração
dentária direta, vedado o uso de materiais e

instrumentos não indicados pelo cirurgião-
dentista;
0 Proceder à limpeza e à antissepsia do
campo operatório, antes e após atos
cirúrgicos, inclusive em ambientes
hospitalares;
0 Remover süturas;

0 Aplicar medidas de biossegurança no
armazenamento, manuseio e descarte de

produtos e resíduos odontológicos;
0 Realizar isolamento do campo
operatório;
0 Exercer todas as competências no
âmbito hospitalar, bem como instrumentar o
cirurgião-dentista em ambientes clínicos e

R$ 10,88 R$ 979,20 R$ 11.750,40



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJN" 18.296.427/0001-44:
Rua Giiaratuba, n° 746,Centro,Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1283

hospitalares;
E Marcar consultas, preencher e anotar
fichas clinicas e manter em ordem o arquivo e
o fichário;

0 Atuar no âmbito do Programa Saúde da
Família;

0 Zelar pela limpeza, ordem e
manutenção do material, de equipamentos e
de dependências do consultório, garantindo o
controle de infecçâo;
(3 Registrar nos sistemas de informação,
eletrônicos ou manuais, todos os
procedimentos de sua competência que foram
realizados;

0 Executar demais tarefas correlatas a

função e determinadas pela chefia imediata;
ESCOLARtDADE E PRÉ-REQUISITOS: Técnico
em Saúde Bucal e registro no órgão de classe.

04 90 horas Auxiliar Administrativo.

[3 Participar das ações educativas atuando

na promoção da saúde e na prevenção das
doenças bucais;
lü Auxiliar nas técnicas de higiene bucal e
realizar a prevenção das doenças bucais por
meio da aplicação tópica do flúor, conforme
orientação do cirurgião-dentista;
0 ÍVlarcar consultas, preencher e anotar
fichas clinica e manter em ordem o arquivo e
o fichário;

0 Atuar no âmbito do Programa Saúde da
Família;

0 Zelar pela limpeza, ordem e
manutenção do material, de equipamentos e
de dependências do consultório.
0 Registrar nos sistemas de informação,
eletrônicos ou manuais, todos os
procedimentos de sua competência que foram
realizados;

0 Executar demais tarefas correlatas a

função e determinadas pela chefia imediata;
ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITOS: Ensino
médio Completo.

R$ 10,88

_\o,
R$ 979,20

41

R$ 11.750,40

-i X30

TOTAL R$163.780,80

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 163.780,80 (cento e sessenta e três mil,

setecentos e oitenta reais e oitenta centavos).



CLINICA ODONTOlOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME
CNP} JV" 18.296.427/0001-44

Rua Gtiaratuha, n° 746,Centro,Pato Bragaão/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282'1283

O prazo de validade da proposta de preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a

contar da data da sessão pública do Pregão.

Prazo de entrega: Os serviços referentes ao processo licitatório em comento, deverão

ser prestados em órgão ligado na Secretaria Municipal de Saúde de Pato

Bragado - PR (Posto de Saúde, Complexo Escolar e Unidade de Atenção Básica Saúde

da Família do l^unicípio), ou outro indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, tudo

dentro do território Municipal de Pato Bragado - CEP 85.948.000;

Dados Bancários: CONTA CORRENTE: 25640-4, AGÊNCIA: 0715, Banco Sicredi.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as

especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou

superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos

trabalhos.

Atenciosamente,

Marcho Jose Gentelini

RG n° 8,432.852-1 SSP/PR

CPF 059.298.979-80

Sócio Administrador



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA NTstfòSTZOl?
PREGÃO PRESENCIAL N.9081/2017.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial ns 081/2017, que tem como objeto
Contratação de empresa para dispor de profissionais para prestação de Serviços Odontológícos.

Aos dois dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas

dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o
Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio,
para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação
do objeto do certame ao licitanté vencedor do Pregão, na forma Presencial ns 081/2017, o qual tem como
objeto a Contratação de empresa para dispor de profissionais para prestação de Serviços Odontológicos,
conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial
do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e
estava disponível, na íntegra, para download no site do município: www.patobragado.pr.eov.br na aba
"Licitações - Licitações abertas". Destas somente a empresa, CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA
M.A.S LTDA - ME, protocolou os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital
Convocatório. Aberta a sessão deste Pregão, a pregoeira deu as boas vindas, e os documentos protocolados
já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento poderá ser
adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. Iniciamos a sessão com p credenciamento da
Licitanté CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME, representada pelo senhor Marcelo
José Gentelinl. Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira
solicitou ao credenciado que apresentasse a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso.
A partir de então, partimos para abertura do envelope n.s 01, com a respectiva proposta de preço
apresentada pela Licitanté, onde foi lido em voz alta, o valor global cotado para o fornecimento do objeto,
conforme citado no objeto desta Licitação, sendo: CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA
- ME, cotou preço global ao valor de R$ 163.780,80 (cento e sessenta e três mil setecentos e oitenta reais e
oitenta centavos). A proposta atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e foi declarada habilitada
no processo. Considerando haver somente uma Licitanté e consequentemente Proposta Habilitada, a
pregoeira motivou a credenciada a ofertar nova proposta, nesta fase de lances verbais, visando melhorar o
preço global para entrega do objeto da licitação em pauta. O representante credenciado da Licitanté
manifestou interesse em Lance, a qual apresentou nova proposta ao valor global de R$ 163.770,00 (cento e
sessenta e três mil setecentos e setenta reais). Este novo valor global foi aceito pelo pregoeiro como Valor
Global Final no certame. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope ns 02, contendo a documentação
para a habilitação da licitanté classificada, cujos documentos foram devidamente analisados. Os mesmos
foram passados ao credenciado para verificação e rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para anotações
relativas aos documentos de habilitação. Nenhum questionamento foi levantado nesta ocasião. O
Pregoeiro após análise dos documentos, considerou os documentos apresentados de conformidade com o
Edital. Portanto, classifica vencedora e ADJUDICA o objeto deste Processo para a Licitanté CLINICA
ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME, ao valor global de $ 163.770,00 (cento e sessenta e
três mil setecentos e setenta reais). Após isto, não houve manifestação de recurso com relação decisão do
Pregoeiro. Por todo o exposto, encerramos esta reunião e sessão às oito horas e quarenta minutos. Esta ata
vai assinada pelo Pregoeiro e pelo credenciado presente.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



íè Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO preguetro e equipe de apoio

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL'N:5 Q81/2017J
OBJETO: Contratação de empresa para dispor de profissionais para prestação de Serviços Odontológicos.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.^ 081/2017,
que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta de
Preço apresentada pela empresa CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME, ao valor
global de R$ 163.770,00 (cento e sessenta e três mil setecentos e setenta reais), objeto deste Edital.
Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em
pauta.

Pato Bragado - PR, em 02 de junho de 2017.

goeira

NEB. ZIESMANN

Av. Willy Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ N" 18.296.427/0001-44
Rua Guaratuba, tf 746,Centro,Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1283

PROPOSTA DE PREÇOS

CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME

CNPJ A/o 18.296.427/0001-44

Rua Guaratuba, 746,Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
i'

Telefone: (45) 3282^283
Pato Bragado/PR, 02 de junho de 2017

A Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial nO081/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa a contratação de empresa do ramo para prestação de Serviços
Odontológicos, visando atendimento dos munícipes Pato Bragadenses, que buscam
este serviço na rede pública de saúde, no Município de Pato Bragado - PR. Os serviços
a serem contratados serão: consultas, profüaxlas, restaurações, exodontias (extrações
dentarias), orientações de higiene bucal, raspagens, emergências, procedimentos
preventivos, orientações e higiene e de prevenção, atendimento pediátrico, dentre
outros pertinentes s profissão de Cirurgião-dentista. Atendimento de emergências fora
do horário de expediente, finais de semana, feriados e pontos facultativos, mantendo
um cirurgião dentista de sobreaviso. Todas as normas para a prestação dos servidos
estão previstas no detalhamento constante do Termo de Referencia, Anexe deste
Edital, modalidade Pregão n® 081/2017, conforme relacionado abaixo:

Item

01

Quántída

de

mensal

estimada

36 horas

Descrição dos serviços

Atendimento odontológico profissional -
Odontopediatra com atendimento em local
público a ser indicado pela Secretaria
Municipal de saúde. Todo material e
equipamentos necessários serão
disponibilizados pela municipalidade
Funções: Realizar levantamento
epidemiológico para traçar o perfil de saúde

bucal da população; Realizar os
procedimentos clínicos definidos na Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde
- NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional

Básica da Assistência à Saúde

(NOAS); Realizar o tratamento integral, no

âmbito da atenção básica para a
população; Realizar pequenas cirurgias
ambulatoriais; Prescrever medicamentos e
outras orientações na conformidade dos
diagnósticos efetuados; Emitir laudos,

Valor

Unitário

R$ 60,00

Valor

mènsal

estimado

R$
2.160,00

Valor global

R$ 25.920,00
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CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME
CNPJ N'' 18.296.427/0001-44:

Rua Guaratuha, n° 746,Centro,Pato Bragado/PR, CEP: 85,948-000
Telefone: (45) 3282-1283

200 horas

pareceres e atestados sobre assuntos de sua

competência; Executar as ações de
assistência integral, aliado a atuação clínica à
saúde coletiva; assistindo as famílias,
indivíduos ou grupo específicos, de acordo
com planejamento local; Coordenar ações
coletivas voltadas para promoção e prevenção
em saúde bucal; Programar e supervisionar o
fornecimento de insumos para as ações
coletivas; Capacitar as equipes de saúde da
família no que se refere às ações educativas e
preventivas em saúde bucal; Supervisionar o
trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD;
Realizar outras atividades compatíveis com a
sua especialização profissional conforme as
atribuições legais da respectiva profissão
afetas ao município.

Atendimento odontológico profissional, com
atendimento para IVIunícipes em geral, a ser
prestado em horário diurnos e/o noturno,
com atendimento em local publicç, a ser
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Todo material e equipamentos necessários
serão disponibilizados pela municipalidade.
Funções: Realizar levantamento
epidemiológico para traçar o perfil de saúde
bucal da população; Realizar os
procedimentos clínicos definidos na Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde
- NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional
Básica da Assistência à Saúde (NOAS); Realizar
o tratamento integral, no âmbito da atenção
básica para a população; Realizar pequenas
cirurgias ambulatoriais; Prescrever

medicamentos e outras orientações na
conformidade dos diagnósticos efetuados;
Emitir laudos, pareceres e atestados sobre

assuntos de sua competência; Executar as
ações de assistência integral, aliado a atuação
clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias,
indivíduos ou grupo específicos, de acordo
com planejamento local; Coordenar ações
coletivas voltadas para promoção e prevenção
em saúde bucal; Programar e supervisionar o

fornecimento de insumos para as ações
coletivas; Capacitar as equipes de saúde da
família no que se refere às ações educativas e
preventivas em saúde bucal; Supervisionar o
trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD;
Realizar outras atividades compatíveis com a

sua especialização profissional conforme as
atribuições legais da respectiva profissão

R$ 47,65 RS
9.530,00

R$ 114.360,üp
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CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA- ME
CNPJ N" 18.296.427/0001-44

Rua Guaratüba, n" 746,Centro,Pato Bmgado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1283

90 horas

afetas ao município.
OBS:

* Dessas horas, ate 07{sete) horas semanais,
desse profissional devem ser destinados para
Educação preventiva aos alunos do Ensino
Municipal, inclusive CMEI.
* Manter carga horarla de 40 horas semanais
o mesmo profissional para estar habilitado a
ser inscrito no Programa de Saúde Bucal da
Estratégia saúde família através do CNES.

COLABORADOR EM SAÚDE - TÉCNICO EM
HIGIENE DENTAL

13 Atuar em consultórios odontológicos,
preparando os pacientes para atendimento,
instrumentando o dentista e manipulando
materiais restauradores;
0 Participar das ações educativas atuando
na promoção da saúde e na prevenção das
doenças bucais;
0 Participar na realização de
levantamentos e estudos epidemiológicos,
exceto na categoria de examinador;
0 Ensinar técnicas de higiene bucal e
realizar a prevenção das doenças bucais por
meio da aplicação tópica do flúor, conforme
orientação do cirurgíão-dentista;
0 Fazer a remoção do biofilme, de acordo
com a indicação técnica definida pelo
cirurgião-dentlsta;
0 Supervisionar, sob delegação do
círurgílo-dentista, o trabalho dos auxiliares de
saúde bucal;

0 Realizar fotografias e tomadas de uso
odontológicos exclusivamente em
consultórios ou clínicas odontológicas;
0 Inserir,e distribuir no preparo cavitário
materiais odontológicos na restauração
dentária direta, vedado o uso de materiais e
instrumentos não indicados pelo cirurgião-
dentlsta;

0 Proceder à limpeza e à antissepsia do
campo operatório, antes e após atos
cirúrgicos, Inclusive em ambientes

hospitalares;
0 . Remover suturas;

0 Aplicar medidas de biossegurança no
armazenamento, manuseio e descarte de

produtos e resíduos odontológicos;
0 Realizar Isolamento do campo
operatório;

0 Exercer todas as competências no
âmbito hospitalar, bem como instrumentar o

R$ 10,88 RS 979,20 R$ 11.750,40



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME
CNPJ N" 18.296.427/0001-44

Rua Guaratuba, n" 746,Centro,Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1283

cirurgião-dentísta em ambientes clínicos e
hospitalares;
[3 Marcar consultas, preencher e anotar
fichas clinicas e manter em ordem o arquivo e
o fichário;
0 Atuar no âmbito do Programa Saúde da
Família;

[Ü Zelar pela limpeza, ordem e
manutenção do material, de equipamentos e
de dependências do consultório, garantindo o
controle de infecção;
[D Registrar nos sistemas de informação,
eletrônicos ou manuais, todos os
procedimentos de sua competência que foram
realizados;
0 Executar demais tarefas correlatas a

função e determinadas pela chefia imediata;
ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITOS: Técnico
em Saúde Bucale registro no órgão de classe.

04 90 horas Auxiliar Administrativo.

0 Participar das ações educativas atuando
na promoção da saúde e na prevenção das
doenças bucais;
0 Auxiliar nas técnicas de higiene bucal e
realizar a prevenção das doenças bucais por
meio da aplicação tópica do flúor, conforme
orientação do cirurgião-dentista;
0 Marcar consultas, preencher e anotar
fichas clinica e manter em ordem o arquivo e
o fichário;

0 Atuar no âmbito do Programa Saúde da
Família;

I '

E ' Zelar pela limpeza, ordem e
manutenção do material, de equipamentos e
de dependências do consultório.
0 Registrar nos sistemas de informação,
eletrônicos ou manuais, todos os
procedimentos de sua competência que foram
realizados;
0 Executar demais tarefas correlatas a

função e determinadas pela chefia imediata;
ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITOS: Ensino
médio Completo.

R$ 10,87 R$ 978,30 R$ 11.739,60 ;

TOTAL R$163.77Q,0q

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 163.770,00 (cento e sessenta e três mil,

setecentos e setenta reais).



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME
CNPJ N" 18.296.427/0001-44

Rua Guamtuba, n" 746,Centro,Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Tel^one: (45) 3282-1283

O prazo de validade da proposta de preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a
contar da data da sessão pública do Pregão.

Prazo de entrega: Os serviços referentes ao processo llcitatório em comento, deverão
ser prestados em órgão ligado na Secretaria Municipal de Saúde de Pato

Bragado - PR (Posto de Saúde, Complexo Escolar e Unidade de Atenção Básica Saúde
da Família do Município), ou outro indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, tudo
dentro do território Municipal de Pato Bragado - CEP 85.948.000;

Dados Bancários: CONTA CORRENTE: 25640-4, AGÊNCIA: 0715, Banco Sicredi.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,
apareliios, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos
sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as

especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou
superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos

trabalhos.

Atenciosamente,

Marcelo Jose Gentelini

RG no 8.432.852-1 SSP/PR

CPF 059.298.979-80

Sócio Administrador



CLINICA ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S ITDA - ME
CNPJ N" 18,296.427/0001-44

Rua Guaratuba, n° 746,Centro,Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1283

Relação nominal de no mínimo 03 (três) profissionais vinculados à empresa
Licitante:

• Marcelo Jose Gentilini- Cirurgião Dentista;

Michele Vissoci Pizzi- Cirurgia Dentista;

• Sandra Regina Barancelli Todero- Cirurgã Dentista com Especialidade em

Odontopedriatria.

Pato Bragado/PR, 02 de junho de 2017.

Marcelo Jose Gentelini

RG no 8.432.852-1 SSP/PR

CPF 059.298.979-80

Sócio Administrador



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECEE JUgÍDICO MUIICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.- 081/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n- 081/2017.

PARECER;

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço GLOBAL", o qual tem por objeto a contratação de empresa para
dispor de profissionais para a prestação de serviços odontológicos, conforme termo de

referência.

Como estabelecido no art. 4^, inciso I da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local Qornal O

Presente) 4409, no dia 16/05/17, fls. 06, Diário Oficial Eletrônico n^ 1153, de 15/05/2017 e
TCE/PR de 17/05/2017, ficando definida a data de 02 de junho de 2017 as 08H20 para a

realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e
a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis

entre a data da última pubUcação e da reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos

participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras

contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos -que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 079/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que SOMENTE UMA empresa compareceu ao certame,
conforme anotado em ata. A atuação empresarial desta é condizente com o objeto que se
pretende adquirir, sendo que a mesma apresentou todas as declarações sohcitadas. Pelo
conteúdo da ata não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgament

Pato Bragado/PR, 08 dej 2017.

. laS.Luft
/oAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

Páeinaldel



TERIVIO OLOGAÇAO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIALlÍ?08Í/2Q17l
OBJETO: Contratação de empresa para dispor de profissionais para prestação de Serviços Odontológicos.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito IVlunicipai; este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da empresa CLINICA
ODONTOLOGICA E FARMACÊUTICA M.A.S LTDA - ME, ao valor global de R$ 163.770,00 (cento e sessenta e
três mil setecentos e setenta reais); para fornecimento/prestação dos serviços, do objeto da licitação em
pauta, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 02 de junho de 2017.

^ leúmarrohdbIí
Preflíto do Mtíp/ícípio

SONODltolOOFlCR

tiUCfò0N0DlKR100FlC\M,

Visto

Av. Wiily Baríh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná


